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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE 

A COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

criada pelo Requerimento nº 03/2005-CN, vem, respeitosamente, perante 

esse nobre Juízo, nos autos do Mandado de Segurança ng 25675, impetrado 

por LAETA S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

informar que o ato específico objeto do presente mandamus, e que 

determinava a transferência dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da 

Impetrante foi revogado pelo plenário da Comissão em 1 ºde dezembro p.p. , 

razão pela qual, o presente writ perdeu o objeto. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Brasília, DF, em 20 de Dezembro de 2005. 

- - - --S·enadoT-DE't-cÍDIOtA 
\ 

Presidente da CPMI 'd~ 
" 
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Brasília, :1.2 de ~~~ 

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25675 

Doc. 
001375 

de 2005. 

IMPETRANTE : Laeta S/A Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários 

IMPETRADO: Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito - CPMI dos Correios 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos da decisão 
cuja copla segue anexa, deferi a liminar para que a autoridade 
coatora - até a decisão definitiva do mandado de segurança -
suste de imediato, com relação à impetrante, os efeitos do ato 
questionado, suspendendo aqueles das requislçoes já expedidas, 
assim como para que preserve o sigilo dos dados até agora 
obtidos. 

Ademais, solicito-lhe informações, nos termos da letra 
"a" do artigo 1º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, sobre o 
alegado na petição inicial e demais documentos c ujas c ópias 
acompanham este ofício . 

Atenciosamente,(] 

-r /.) / \ 'r 

~ ~~ () /~ ~ 
t~ SEPULVEDA PERTENCE~ 

Relator ~ 

. 
A Sua Ex celência o Senhor 
Senador DELCÍDIO AMARAL 
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MED. CAUT. EM MANDADO DE SEGURANÇA 25.675-3 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
IMPETRANTE ( S) 

ADVOGADO(A/S) 
IMPETRADO(A/S) 

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 
LAETA S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 
ANTONIO CARLOS DANTAS RIBEIRO E OUTRO(A/S) 
PRESIDENTE D'A COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 
DE INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

DECISÃO : Cuida-se de mandado de segurança , com pedido de 
medida liminar, impetrado por LAETA S/ A Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários contra a aprovação de requerimento (n° 
1156/2005) de transferência dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da impetrante, pela Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito formada para investigar as causas e conseqüência s de 
denúncias de atos delituosos praticados por agentes públicos na 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, denominada ' CPMI dos 
Correios'. 

Após afirmar o interesse da sociedade brasileira no uso 
dos recursos oriundos dos fundos de pensão vinculados às empresas 
estatais, o requerimento atacado justifica a necessidade de quebra 
dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da impetrante com apoio em 
inúmeras "denúncias publicadas na imprensa apontando que parte 
relevante das perdas financeiras dos Fundos de pensão de estatais 
está associada a operações, no mercado financeiro, conduzidas por 
corretoras de valores mobiliários específicas" (f. 27). 

Lê-se ainda na justificação que a impetrante, de acordo 
com relatório de auditoria da BM&F, estaria envolvida em operações 
irregulares no tocante à movimentação de recursos entre a TELETRUST 
DE RECEBÍVEIS S/A e a GLOBAL TREND INVESTMENT LLC, sendo que out ras 
duas corretoras (BÔNUS-BANVAL e MASTER) tiveram seus sigilos 
quebrados ante a realização de ope ra ções com as mesmas 
características. 

E conclu i - f. 27 : 

CNPJ/CPF), 
Sassoun 

"Ademais, pelo que apuramos 
o controlador da LAETA 5/A 
CPF : 035. 4 7 4. 008 - 30) t ambém 

(cruzamento de 
DTVM (Sr. César 
tem participação 

societária na GLOBAL TREND, o que corrobora ainda mais 
para suspeição de tais operações. 

Outrossim, no aludido Relatório RDA-13/06/05, 
t anto a Bônus - Banval como a JVIas ter const am do grupo de 
clientes da LAETA 5/A DTVM". 
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MS 25. 67 5-MC ;cftff;uema ç1'n~a úal &;r/era! /;) 

Ressalta, então, a importãncia da quebra dos s i gilos 
solicita da para o "bom êxito dos trabalhos" da CPMI (f. 28) . 

Aduz a impetrante distribuidora de títulos e valores 
mob iliários a ausência de correlação e ntre os fatos que 
determinaram a criação da CPMI e a fundamentação do ato impugnado , 
onde não se apontaria, "nem de longe, qual seria a necessidade da 
quebra de sigilo da impetrante, considerando-se o escopo da 
investigação levada a efeitos segundo seus parâmetros inicialmente 
estabelecidos" (f. 6). 

Argumenta que - f. 8 : 

" ... enquanto a CPMI dos Correios tem o obje t ivo 
de 'investigar as ca usas e conseqüências de denúncias de 
atos delituosos praticados por agentes públicos nos 
Correios' (doe. 3), o a to ora impugnado foi concebido com 
' o objeti vo de apurar irregularidades em operações dessas 
instituições que envolvam o in teresse de Entidades 
Privadas de Previdência Complementar'. " 

Observa ainda que não opera com a ECT ou com qualquer 
fundo de pensão objeto de inves tigação pela CPMI, mormente o fundo 
de prev idência dos funcionários dos Correios, tendo sido requerida a 
quebra dos seus sigilos apenas pelo fato de ter intermediado 
operações - o que seria inerente à sua atividade - realizadas por 
dois de seus clientes (TELETRUST DE RECEBÍVEIS S/A e GLOBAL TREND 
INVESTMENT LLC), sendo que, supostamente, estes teriam causado 
prejuízos aos fundos de pensão. 

Nega, também, que um de seus sóc i os participe da Global 
TREND INVESTMENT LLC, sem ter feito qualquer prova do contrário. 

Sustenta então a v i olação dos artigos 93 , IX, e 5o , XI I, 
da Constituição Federal. 

Cita, em fa vo r de sua tese, diversos precedentes deste 
Tribunal , nos quais as liminares requeridas ter i am sido concedidas 
para sustar os atos que determinaram a quebra dos sigilos fiscal, 
telefõn i co e bancários das impetrantes, emanados pela me sma ' CPMI 
dos Correios' : MS 25631 - MC , Pertence, DJ 14 . 11 . 05; MS 25635 - MC , M. 
Aurélio, decisão de 17.11.05; MS 25645-MC, Gilrnar, DJ 18.11.05; MS 
25668-MC , Celso, decisão de 18.11.05. 

Daí o pedido de liminar, para que se suspendam os efeitos 
do ato impugnado e, caso a CPMI j á tenha r ecebido qualquer 
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informação sigilosa relativa à impetrante, "seja a mesma remetida 
p ar a o Supremo Tribunal Federal e acautel ada n estes autos sob regi me 
de sigilo de justiça" (f. 15). No mérito, pugna pela concessão em 
definitivo do mandado de segurança, "a fim de que a autoridade 
coa t ora seja impedida 
relativas à impetrante 
bancário ou telefõnico" 

Decido. 

d e s o l icitar a qu a isquer órgãos informações 
e que sejam resguardadas pelo sigilo fiscal, 
(f. 15) . 

De fato, a autoridade coatora não correlaciona as 
pre t e nsas irregularidades c ome tida s p e la s c lie ntes d a impetrante e 
os atos delituosos praticados por agentes públicos na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos objeto de investigação da 
CPt1I. E, ainda que o fizesse, deveria demonstrar a o men o s i ndí cios 
da sua participação no suposto esquema causador de prejuízos aos 
f undos ele p e nsão patroc i na dos pelas entida des governamenta i s . ~las 

nada disso se percebe nos autos, à primeira vista. 

Assim, os fundamentos dos precedentes mencionados p e la 
impetran t e - nece s s idade ele i ndicaç ã o de fatos c o ncretos e p r ec i s o s 
referentes à pessoa sob investigação; observância da medida aos 
limites materiais de legitimidade de ação da comissão; 
imposs ibilida de de quebra de s igilo c om b a se unicame nte em maté ria 
jornalística evidenciam o fumus boni juris necessário para a 
concessão da liminar pleiteada. 

Portanto, defiro a liminar para que a autoridade coatora -
até a decisão definitiva do mandado de segurança suste de 
imedi ato , com relação à impetrante, os e feitos do ato que stiona d o , 
suspendendo aqueles das requisições J a expedidas, assim como para 
que preserve o sigilo dos dados até agora obtidos. 

Solicitem-se informações. 

Brasília, 7 de dezembro de 2005. 

-
SEP~E:7 
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Taunay, Sa~paio & Rocha 
,ADVOGADOS 

EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coordenadona de 

Processa mento ln1c1al 
2211112005 11 :03 136266 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllli'll 
- .............. -•....____ .... 

LAETA S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

cidade de São Paulo na Av. Dr. Cardoso de Melo 1666, 1 o andar, inscrita no CNPJ 

sob o n° 60.814.209/0001-1 O, vem, por seus advogados (doc. 1 ), com fulcro no art. 

1° da Lei 1.533/51, impetrar 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR 

contra ato do EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR 

MISTA DE INQUÉRITO- CPMI DOS CORREIOS, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos que passa a expor: 

OS FATOS QUE DERAM ORIGEM À IMPETRAÇÃO 

1. Em 25/5/05, foi instaurada Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito, nos termos do § 3° do art. 58 da Constituição Federal, com o propósito de 

"apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), responsabilidade pelos atos 

delituosos denunciados pela Revista Veja que teriam sido pra ~e§orf 03Woos. CN 

agentes públicos na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos". CPMI • CORREIOS 

Fls No {Db 
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2. Em 25/10/05, atendendo ao requerimento n° 1156, da acima 

mencionada "CPMI dos Correios", foi decretada a quebra de sigilo fiscal , bancário e 

telefônico da impetrante (doc. 2) . 

3. Por conta da mencionada decretação de quebra do seu sigilo 

bancário, fiscal e telefônico, a impetrante sofreu ilegal invasão da sua privacidade. 

Ocorre que tal quebra é abusiva, pois a autoridade impetrada extrapolou os limites de 

sua competência, afastando-se, por completo do objeto de investigação da CPMI, qual 

seja, de apuração da "responsabilidade pelos atos delituosos denunciados pela 

Revista Veja que teriam sido praticados por agentes públicos na Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos". 

4. 

DA ATIVIDADE EXERCIDA PELA IMPETRANTE E DA 

ARBITRARIEDADE CONTRA ELA COMETIDA 

A impetrante é uma distribuidora de títulos e valores 

mobiliários, que atua no mercado financeiro há décadas, intermediando operações 

de seus clientes na compra e venda de ativos financeiros. 

5. A impetrante, por ser instituição financeira, está autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil , sendo que suas operações estão sob 

permanente fiscalização do BACEN e da CVM. 

6. A CPMI dos Correios, através do Requerimento no 1156/2005, 

requereu de forma arbitrária e injustificada a quebra do sigilo bancário, fiscal e 

telefônico da impetrante sob o fundamento de que dois de seus clientes 

TELETRUST DE RECEBÍVEIS S/A e GLOBAL TREND INVESTMENT LLC, 

teriam realizado operações irregulares, causando prejuízo a fundos de pensão. 

7. Surpreendentemente, ao invés de requerer a quebra do sigilo 

bancário, fiscal e telefônico das duas empresas que realizaram as supostas 

operações irregulares, TELETRUST DE RECEBÍVEIS S/A e GLOBAL TREND 

INVESTMENT LLC, a autoridade impetrada requereu a quebra em relação a 

impetrante que exerceu mera função de intermediadora cumprindo ordem desses 

investidores. RQS n° 03/2005 • CN 
CPMI • CORREIOS 

Fls N° ttJ1 
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8. É de se indagar.: se estas duas empresas mantivessem seus 
' 

recursos depositados junto ao Banco Bradesco ou Banco ltaú, p.ex., que por óbvio 

teriam movimentado seus recursos, a CPMI também estaria requerendo a quebra do 

sigilo bancário, fiscal e telefônico dessas instituições financeiras ? 

9. Resposta: obviamente não . 

10. Para que não haja dúvida de que a justificativa da CPMI dos 

Correios para quebrar o sigilo bancário, fiscal e telefônico da impetrante se deu pelo 

simples fato de ter a mesma intermediado as operações dos dois investidores 

citados, confira-se o próprio teor do Requerimento no 1156/2005: 

11. 

"Por estar envolvida em operações irregulares, 
conforme relatório de auditoria da BM&F (RDA-
13/6/05, sobre a atuação de clientes: GLOBAL TREND 
INVESTMENT LLC e TELETRUST DE RECEBÍVEIS 
SI A) onde figura como a principal intermediadora 
dessas operações, ( ... ) ." 

Portanto, no próprio requerimento de quebra já fica claro que o 

papel da impetrante foi de simples intermediadora de operações financeiras, o que é 

inerente a sua atividade. E esse simples fato , d. v. , não pode ensejar a quebra do seu 

sigilo, com repercussões das mais abrangentes, não só em relação a si como de 

todos os seus clientes. 

12. Causou igual perplexidade a afirmativa constante do 

Requerimento n° 1156/2005 quando diz que um dos sócios da GLOBAL TREND 

também seria sócio da impetrante. Trata-se de afirmativa totalmente inverídica, sem 

nenhuma correspondência com a realidade dos fatos: os sócios da impetrante não 

têm qualquer participação na citada GLOBAL TREND. 

13. Os fatos acima narrados, d. v., já demonstram o direito líquido e 

certo da impetrante de ver preservada a sua privacidade mas, no entanto, também 

por razões de direito, que abaixo serão devidamente assinaladas, outros motivos 

justificam a concessão do presente writ. 
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PEDIDO DE QUEBRA DO SIGILO·BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO 

DA IMPETRANTE NÃO TEM NENHUMA CORRELAÇÃO COM OS 

FATOS QUE DETERMINARAM A CRIAÇÃO DA CPMI DOS CORREIOS 

14. Como sabido, as Comissões Parlamentares de Inquérito, no 

desempenho dos poderes de investigação que lhe são conferidos pelo § 3° do art. 58 

da Constituição Federal, devem observar certos requisitos e limitações, tal como 

ocorre em relação aos atos emanados dos órgãos judiciários. 

I 5. Quando se trata de atos excepcionais, como a quebra do sigilo 

bancário, fiscal e telefônico, justamente a hipótese ora em comento, o ato 

necessariamente deve conter fundamentação adequada e nexo entre o fundamento 

da quebra dos sigilos e o objeto da investigação da CP Ml 

I6. Isto porque a quebra de sigilo é uma medida de exceção, 

somente admissível em hipóteses excepcionais, quando sua fundamentação 

evidenciar "com apoio em base empírica, idônea, a necessidade objetiva da adoção 

dessa medida extraordinária" (MS 23 .952; rei. Min. Celso de Mello). 

17. Pois bem. No requerimento n° I 156/2005 que motivou a 

quebra do sigilo bancário, fiscal e telefônico da impetrante, a justificativa para a 

adoção do ato excepcional foi a seguinte: 

"Os fundos de pensão patrocinados por 
entidades governamentais constituem. ao 
menos em parte. patrimônio público. O uso de 
seus recursos. portanto. deve ser objeto de 
constante vigilância por parte do Estado e. 
mais especificamente. do Congresso Nacional 
(art. 49. X. da Constituição). 
Análises desenvolvidas no âmbito desta CPMI 
vêm demonstrando prejuízos visíveis para os 
fundos de pensão quando da realização de 
operações financeiras. ( ... ). 
Inúmeras são as denúncias publicadas na 
imprensa apontando que parte relevante das 

4 
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18. 

dessas reportagens, bem como por intermédio 
de ' .informações obtidas junto a órgãos 
reguladores da Administração Pública federal 
pela equipe técnica desta CPMI. 
Por estar envolvida em operações irregulares, 
conforme Relatório de Auditoria da BM&F 
(RDA-13/06/05, sobre a atuação de clientes: 
GLOBAL TREND INVESTIMENT LLC e 
TELETRUST DE RECEBÍVEIS S/A) onde 
figura como a principal das intermediadoras 
dessas operações, as quais apresentam as 
mesmas características das praticadas pelas 
corretoras Bônus-Banval e Master (Relatórios, 
também da BM&F: RAA-28/07/03 e RDA-
04/06/04), sendo que ambas as corretoras 
(Bônus-Banval e Master) já tiveram os sigilos 
quebrados, através dos requerimentos 703 de 
25/08/05 e 1.061 de 04/10/05, 
respectivamente. 
(.o o) 
Ademais, pelo que apuramos (cruzamentos de 
CNPJ/CPF), o controlador da LAETA S/A 
DTVM (Sr. César (sic) Sassoun - CPF.: 
035.474.008-30) também tem participação 
societária na GLOBAL TREND, o que 
corrobora ainda mais para suspeição de tais 
operações." (grifou-se) 

Ora, como visto acima, a fundamentação do ato ora impugnado 

não aponta, nem de longe, qual seria a necessidade da quebra de sigilo da 

impetrante, considerando-se o escopo da investigação levada a efeito segundo seus 

parâmetros inicialmente estabelecidos. De igual modo, não descreve os fatos 

concretos e precisos que a justificariam. 

19. Indaga-se: qual a relação entre irregularidades praticadas nos 

Correios e as operações financeiras dos fundos de pensão ou os negócios 

particulares que ensejaram a quebra de sigilo da impetrante? 

20. D. v., não há. Deveria o ato impugnado, na forma da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal, explicitar concretamente 
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21. Ainda que se evid'encie, no caso das investigações, elementos 

comprometedores da idoneidade de pessoas físicas ou jurídicas, se esses elementos 

não guardarem relação com o objeto determinado e delimitado pelo ato instaurador 

da CPI, não há como se cogitar de quebra de sigilo nesta sede. Celso Ribeiro Bastos 

é esclarecedor sobre o tema: 

22. 

"Mas a CPI não tem qualquer função 
fiscalizatória da sociedade, enquanto 
decomposta em entidades civis, em empresas 
e muito menos em indivíduos. É certo que, 
sob o aspecto amplo da atuação das CPis, 
nenhum fato social que possa ter relevo a 
ponto de vir justificar medidas futuras de 
ordem legislativa pode ficar fora do seu poder 
fiscalizatório. No entanto, não se pode 
descartar a possibilidade de, no curso das 
investigações, surgirem elementos 
comprometedores da idoneidade de pessoa 
físicas ou jurídicas. Contudo, a investigação 
da responsabilidade dessas pessoas está fora 
da competência da CPI. Os eventuais ilícitos 
existentes só são relevantes na medida em 
que possam colaborar para a evidenciação de 
algum fato sobre o qual quer-se emitir algum 
juízo de valor para possibilitar exatamente a 
formulação de diretrizes políticas que orientem 
a atuação do Legislativo e do Poder Público 
em geral. Portanto, o direito de perquirir 
esbarra tanto no direito à intimidade, como 
nos direitos fundamentais em geral. A ação 
fiscalizatória das CPis tem que ser exercida 
com observância dos direitos fundamentais. 
Submeter pessoa ou entes às atividades 
destes órgãos que funcionam 
inquisitorialmente seria regredir para uma fase 
anterior à do estado de direito."1 

Na verdade, a fundamentação do ato coator demonstra, 

inequivocamente, que a CPMI dos Correios pretende se desviar, por completo, do 

objeto de sua investigação - fraudes nos contratos da ECT- para desdobrar-se sobre 
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RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Fls N° ()1/ 
3 3 56 1 

Doc. ___ _ 



23. Como se · ~' enquanto a CPMI dos Correios tem o objetivo de 

"investigar as causas e conseqüências de denúncias de atos delituosos praticados 

por agentes públicos nos Correios" (doc. 3), o ato ora impugnado foi concebido 

com "o objetivo de apurar irregularidades em operações dessas instituições que 

envolvam o interesse de Entidades Privadas de Previdência Complementar". 

24. Para que não reste dúvida, repete-se o seguinte trecho do 

fundamento do ato coator: 

25. 

"Análises desenvolvidas no âmbito desta CPMI vêm 
demonstrando prejuízos visíveis para os fundos de 
pensão quando da realização de operações financeiras. 
( ... ). 
Inúmeras são as denúncias publicadas na imprensa 
apontando que parte relevante das perdas financeiras 
dos Fundos de pensão de estatais está associada a 
operações, no mercado financeiro, conduzidas por 
corretoras de valores mobiliários específicas. Tais 
corretoras foram, então, identificadas por uma 
dessas reportagens, bem como por intermédio de 
informações obtidas junto a órgãos reguladores da 
Administração Pública federal pela equipe técnica 
desta CPMI." (grifou-se) 

Registre-se, a propósito, que a impetrante não tem nenhum 

desses fundos como clientes (incluindo-se o Postalis, fundo de previdência dos 

funcionários dos Correios) muito menos a ECT. 

26. Forçoso concluir, pois, que a quebra do sigilo da impetrante 

viola o disposto no art. 93, IX da Constituição da República, e, por conseqüência, o 

princípio insculpido no art. 5°, XII da mesma Constituição, razão pela qual não 

pode ser admitido. 

PRECEDENTES DESTE E. STF SOBRE PEDIDOS DE QUEBRA DE 

SIGILO NA CP/ DOS CORREIOS 
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27. O que está ocorrendo na CPMI dos Correios é um v<nthmett"&-----
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abuso em relação a pedidos de quebras dos sigilos bancário, fiscal e tele âMW de CORREIOS 

diversas empresas e pessoas, que nenhuma vinculação possuem com o ~o r(je ((}/ ~ 

investigação da mencionada CPMI. 3 3 5 5 f.f_J 
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28. Conseqüerüemente, os atingidos pelos atos arbitrários da CPMI 

dos Correios estão se socorrendo junto ao STF, guardião da Constituição Federal , 

que reiteradamente vem concedendo liminares em Mandados de Segurança 

praticamente idênticos ao presente. 

29. Em hipótese em tudo idêntica, o Min . Sepúlveda Pertence 

deferiu liminar no MS 25.631 impedindo a quebra do sigilo bancário, fiscal e 

telefônico, sob os seguintes fundamentos: 

30. 

"É induvidoso que ao poder instrutório das CPis 
hão de aplicar-se as mesmas limitações 
materiais e formais oponíveis ao poder 
instrutório dos órgãos judiciários. 
Limitação relevantíssima dos poderes de 
decisão do juiz é a exigência de motivação, 
hoje, com hierarquia constitucional explícita -
CF, art. 93, IX: ( ... ) 
De resto, se se cogita de CPI, a escrupulosa 
observância do imperativo constitucional de 
motivação serve ainda a viabilizar o controle 
jurisdicional de conter-se a medida nos limites 
materiais de legitimidade da ação da comissão, 
em particular, os derivados de sua pertinência 
ao fato ou fatos determinados, que lhe 
demarcam os lindes da investigação. 
No MS 23.964 (Plenário, Celso de Mello, DJ 
21.06.2002), acentuou-se que a quebra de 
sigilo que não indica os fatos concretos e 
precisos referentes à pessoa sob investigação 
constitui ato eivado de nulidade: neste juízo 
inicial, parece ser o caso." 2 

Mais recentemente ainda, também apreciando hipótese 

absolutamente idêntica à presente, contra ato oriundo da CPMI dos Correios, o Min. 

Marco Aurélio concedeu liminar em mandado de segurança em decisão assim 

fundamentada: 3 

"( ... ) cuida-se de requerimento que envolve a 
impetrante por haver atuado em intermediação 
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de negócios como mandatária ou derrw:~õUJ.í::b..-­

dos recursos das entidades. Daí se 

2 MS 25.631/DF; Rei. Min. Sepúlveda Pertence. 
3 MS 25.635/DF; Rei. Min. Marco Aurelio 



31. 

descompasso entre a justificativa apresentada 
' 

e o objeto do requerimento. ( ... ) 
No mais, observe-se a justificativa constante 
do requerimento. Em questão não está, sob o 
ângulo do objeto, a investigação, em si, de 
atos praticados pela impetrante, mas pelos 
fundos de previdência complementar 
mencionados. Ao primeiro exame, tem-se 
como relevante o pedido no sentido de se 
obstar a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico de quem atuou como mandatário, 
portanto, no campo da atividade profissional, 
intermediando negócios a partir de instrução 
recebida pelo cliente. 
Defiro a medida acauteladora para, até o 
julgamento final deste mandado de segurança, 
obstaculizar a citada quebra, não ficando 
afastada a possibilidade de a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito vir a analisar o 
requerimento formulado - de no 117 4 de 2005 
no que se poderá chegar até mesmo no 
prejuízo dessa impetração. (Mandado de 
Segurança 25635-4/DF) 

Em 10/11105, ao apreciar e conceder, em favor da empresa 

Prática S/A CCTVM, o pedido de medida liminar deduzido nos autos do MS 

25.645, que versava sobre hipótese gêmea, sendo o fundamento do pedido de 

quebra quase idêntico, o e. Min. Gilmar Mendes determinou (doc. 4): 

"A justificativa geral do Requerimento n. 0 

1.160/2005, aprovado pela 'CPMI dos 
Correios' em 25.1 0.05, é o interesse da 
sociedade brasileira em exercer constante 
vigilância no uso dos recursos oriundos dos 
fundos de pensão vinculados às empresas 
estatais, 'em virtude de contarem com a 
participação societária dessas entidades' . 
Após esta introdução, e considerações sobre 
a importância econômica daqueles 'fundos', o 
Requerimento relata, ao longo de duas 
páginas e meia, informações colhidas em 
duas reportagens jornalísticas levadas a 
efeito em 11 e 13.1 0.05 pelo Correio 
Braziliense fundadas essencialmente - .. 
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em 'depoimento' de um determ ~... ............ 
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32. 

E ~onclui com mais um parágrafo, onde 
descreve a referida 'fraude' a partir de 
informações (que não indica como colhidas) 
de um Delegado de Polícia que a investigou. 
( ... ) 
Ao decidir sobre o pedido de liminar formulado 
no MS n. 0 24.981 assentei, em matéria de 
princípio, seguindo o entendimento preliminar 
ali também exarado pelo Min. Nelson Jobim 
(no exercício da Presidência, despachando no 
plantão), que 'é vedada a quebra de sigilos 
bancário e fiscal com base 
(exclusivamente) em matéria jornalística', 
conforme já proclamado pelo Plenário 
desta Corte nos MS n.0 24.135 (rei. Min. 
Nelson Jobim, julg. 03.10.02) e n.0 24.817 
(rei. Min. Celso de Mello, liminar, DJ 
14.04.04)." 

Em decisão de 18.11.2005, portanto proferida há poucos dias, o 

10 

Min. Celso de Mello também concedeu liminar impedindo a quebra do sigilo 

bancário, fiscal e telefônico no MS 25 .668, verbis: 

"Com efeito, a CPMI dos Correios, ao acolher o 
Requerimento n° 1219/2005, formulado pelo 
Deputado Carlos Willian, autorizou a 
transferência de dados reservados 
concernentes aos registros bancários, fiscais e 
telefônicos da ora impetrante - cuja quebra de 
sigilo foi decretada por esse órgão de 
investigação parlamentar - apoiando-se, para 
tanto, em pedido assim fundamentado (fls. 
115): 

"Por estar envolvida, direta ou 
indiretamente, no caso de possível 
favorecimento a 'Brokers', conforme 
Relatório Preliminar n° 1 CPMI dos 
Correios- Subrelatoria do IRB. " 

O exame dessa fundamentação - que é 
genérica e insuficiente - permite reconhecer, 
na deliberação que nela se apoiou, uma 
aparente transgressão ao mandamento 
constitucional que impõe, aos atos de 
'disclosure', a necessária observânciar-......_o_r -------. 
parte de qualquer órgão estatal (com ~~ 0312005 _ CN 
CPI, p. ex.), do dever de motivar a ado ~Mie - CORREIOS 
medida tão extraordinária como a que ra se a· J5:= 
impugna nesta sede mandamental. Fls No---~o:::~,.L-L----~G.. 

~ 3 56 ' kJ 
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34. 

É preciso advertir que a quebra de sigilo não 
se pode converter em instrumento de devassa 
indiscriminada dos dados - bancários, fiscais 
e/ou telefônicos - posto sob a esfera de 
proteção da cláusula constitucional que 
resguarda a intimidade, inclusive aquela de 
caráter financeiro, que se mostra inerente às 
pessoas em geral. 
Não se pode desconsiderar, no exame dessa 
questão, que a cláusula de sigilo que protege 
os registros bancários, fiscais e telefônicos 
reflete uma expressiva projeção da garantia 
fundamental da intimidade - da intimidade 
financeira das pessoas, em particular -, que 
não deve ser exposta, enquanto valor 
constitucional que é (VÂNIA SICILIANO 
AIETA, "A Garantia da Intimidade como Direito 
Fundamental", p. 143/147, 1999, Lúmen Júris), 
a intervenções estatais ou a intrusões do 
Poder Público, quando desvestidas de causa 
provável ou destituídas de base jurídica 
idônea."4 

As decisões acima transcritas, todas proferidas recentemente 

contra atos da CPMI dos Correios, corroboram o entendimento cada vez mais 

sedimentado neste e. Supremo Tribunal Federal de que os atos excepcionais de 

quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico devem guardar correlação direta e 

demonstrada com os fatos que ensejaram a criação da CPI, o que não ocorre em 

relação à impetrante, razão pela qual confia na concessão do mandamus. 

35. 

LIMINAR NECESSÁRIA: QUEBRADO O SIGILO, 

CONSUMADO ESTARÁ O DANO AO DIREITO DA IMPETRANTE 

Tendo demonstrado a inexistência de fundamentação suficiente 

11 

a ensejar a quebra de seu sigilo fiscal, bancário e telefônico, a impetrao ~B~W~ fu12005 _ CN 

expor a presença, na espécie, do periculum in mora, o que autoriza o defe h1~k1ro da CORREIOS 
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36. Ora, a impetrante, Laeta S/ A DTVM, é uma instituição 

financeira, cujo nome foi indevidamente envolvido pela CPMI dos Correios nesse 

imbróglio ao qual todo o país assiste estupefato. 

37. Além disso, com base em suposições infundadas, 

desacompanhadas de qualquer indício palpável que se relacione com o objeto da 

CPMI dos Correios, foi determinada a quebra de seu sigilo fiscal, bancário e 

telefônico, o que põe em risco sua atividade profissional, cujo sucesso, como 

sabido, pressupõe credibilidade e bom conceito junto ao mercado. 

38. Desse modo, a quebra do sigilo significará, indubitavelmente, 

enormes prejuízos para a impetrante, pois seus clientes certamente procurarão uma 

instituição financeira não envolvida neste escândalo. 

39. Atento à questão específica da quebra do sigilo bancário, o e. 

Prof. Celso Ribeiro Bastos, em obra conjunta com o também e. Prof. lves Gandra da 

Silva Martins, assim se manifestou : 

"A conclusão inexorável é que todos entram em 
contato com os bancos e aí deixam registrada uma 
parcela de sua vida íntima, de tal sorte que a biografia 
de um homem poderia ser escrita praticamente a partir 
de seus extratos bancários. ( ... ) 
No desempenho de sua atividade, os bancos adentram 
na vida privada de seus clientes e, mesmo, na de 
terceiros, coletando informações da mais variada 
ordem.( ... ) 
Assim, com o passar do tempo, o banqueiro veio a 
despertar uma confiança, fruto da discrição com 
que manipulava as confidências, sua semelhança 
com o médico, o advogado, com o sacerdote, todos 
merecedores de uma confiança especial, à qual se 
ligava a garantia de discrição. ( .. . ) 
O fato é que o segredo bancário assentou-se, 
firmemente, como proteção a interesses privados, 
mas com aprovação social, uma vez que os 
banqueiros, já nos primórdios de sua atividade, 
eram levados a conhecer ne ócios e 
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40. 

social e economicamente, e mais estáveis 
politicamente. 
Parece certo que o sigilo bancário contempla a 
tutela de questões fundamentais da cidadania, como 
a proteção das áreas recônditas da personalidade, 
pressuposto para fruição de outros direitos 
humanos, como a liberdade, a propriedade, a 
segurança etc."5 (grifou-se) 

Induvidosa, portanto, a presença do periculum in mora na 

espécie, uma vez que a quebra do sigilo bancário da impetrante acarretará, com toda 

certeza, prejuízos irreversíveis, dado o iminente afugentamento de seus clientes. 

41. Ademais, a violação de seu direito ao sigilo de seus dados 

(inciso XII do art. 5° da Constituição da República) estará consumada tão logo tais 

informações sejam disponibilizadas à CPMI dos Correios (ainda mais diante do 

risco sempre presente de vazamento de informações para a mídia ... ). 

42. De fato, já tendo sido determinada a quebra dos referidos 

sigilos, o Banco Central, a Secretaria da Receita Federal e as concessionárias de 

telefonia estão prestes a disponibilizar para a CPMI dos Correios as informações 

confidenciais da impetrante. 

43. Por esta razão, em hipótese semelhante, assim decidiu o e. 

Min. Carlos Velloso, in verbis: 

"Assim posta a questão, tenho como configurados, 
no caso, os requisitos do (umus boni juris e do 
periculum in mora. É que, não deferida a liminar, o 
sigilo será quebrado e a segurança restará 
prejudicada. É claro que, se a decisão que decretou 
a quebra do sigilo está, ao contrário do alegado, 
fundamentada, poderá a autoridade apontada 
coatora, no prazo das informações, trazê-Ia aos 
autos, o que propiciará o reexame da questão."6 

(grifou-se) 
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44. Portanto, demonstrada a presença, na espécie, do pericru ... lu .... m'"'-'-i;...;.n ____ _ 

mora, faz-se imperiosa a concessão de medida liminar, que suspenda o BRM~oPa 0312005 - CN 
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impugnado, determinando que a CPMI dos Correios se abstenha de r quisitar (}f? 
Fls N°-+g"7<..J-'-'4-.,___ 

5 Celso Ribeiro Bastos e Jves Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil , IV V oi. , Tomo I, pp. 8/279. 3 3 5 
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quaisquer informações relativas à impetrante e que sejam resguardadas pelos sigilos 

fiscal, bancário ou telefônico. 

45. 

46. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, requer a impetrante se digne V. Exa.: 

(i) deferir medida liminar, inaudita altera parte, a fim sustar os 

efeitos do ato coator descrito em 2 supra, expedindo-se ofício 

ao Exmo. Sr. Presidente da CPMI dos Correios, para que 

aquela autoridade se abstenha de solicitar a quaisquer órgãos 

informações relativas à impetrante e que sejam resguardadas 

pelo sigilo fiscal, bancário ou telefônico; 

(ii) caso a CPMI dos Correios já tenha eventualmente recebido 

alguma informação sigilosa relativa à impetrante, seja a mesma 

remetida para o Supremo Tribunal Federal e acautelada nestes 

autos sob regime de sigilo de justiça; 

(iii) solicitar informações à autoridade apontada como coatora; 

(iv) ao final, julgar procedente o pedido, concedendo-se em 

definitivo a ordem ora pleiteada, a fim de que a autoridade 

coatora seja impedida de solicitar a quaisquer órgãos 

informações relativas à impetrante e que sejam resguardadas 

pelo sigilo fiscal, bancário ou telefônico. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Brasília, 21 de no~-- d~200~ 
7-fz:l/ f!_/";t~L7. 

__ J_o_s_é_R_o_b_e_rt_o_S_a_m_p_a-io-- Antonio Carlos Dantas Ribeiro - t-;j 
OAB/RJ 69.747 OAB/DF 7.064 

P/st fs~/Laeta CfYM MS sigil o bancário 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Fls N° 0(1/ 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim outorgados por CEZAR 

SASSOUN, nos autos do Mandado de Segurança n. 0 
____ ao Dr. Antônio Carlos 

Dantas llibeiro, brasileiro, advogado, inscrito na OAB sob o n° 7.064/DF e no CPF sob o 

n° 309.875.391 -91, com escritório à SHS, Quadra 6, Brasil XXI, bloco E, 16° andar, 

Brasília/DF. 

é Roberto de Albuquerque Sampaio 

OAB/RJ 69 .747 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Fls N° Qt2( 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, LAETA S/A DISTRffiUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIARIOS, com sede na cidade de São Paulo à A v. Dr. Cardoso de Melo 
1666, 1 o andar, inscrita no CNPJ sob o n° 60.814.209/0001-10, neste ato representada por seu 
representante legal infra assinado, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Drs. 
LUIZ ALFREDO TAUNAY, ALFREDO GUILHERME LUCAS, JOSÉ ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE SAMPAIO, JAYME SOARES DA ROCHA, DENISE ALEIXO SALGADO 

DE ALMEIDA, ANDREA COELHO DE MENDONÇA, ANA CAROLINA BURLAMAQUI 

DE ALVARENGA PERON, MARCELO VIEIRA DA FONSECA DE SOUZA MENDES, 

RICARDO MAFRA TREU, EVEL YN ROSA ARNAUT, SABRINA GLAUCE CAHUÊ DO 

PRADO MONTEIRO, NICOLAS NOGUEIRA KARLIS, BIANCA DE MORAES BUGALLO 

LOPES PEREIRA, JULIA AZEVEDO DUARTE, PATRICK CORDILHA GHELFENSTEIN, 

LEONARDO FERREIRA LOFFLER e VIVIANE DA SILVA SANTOS, brasileiros, 
advogados os dez primeiros e acadêmicos de direito os sete últimos, inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil sob os n°s 15 .356, 11.875, 69.747, 81.852, 28.967, 98.476, 113 .709, 
118.531, 123.663, 125.838, 128.341-E, 136.788-E, 138.893-E e 140.397-E, os três últimos 
portadores das carteiras de identidade n°S 20976624-5, expedida pelo Detran, 11578783-0 e 
12857340-9, expedidas pelo IFP, inscritos no CPF sob os n°S 023.758.777-72, 
606.726.257-68, 882.896.647-53, 012.515.167-50, 005.645 .037-03, 077.309.807-03, 
031.160.056-56, 082.476.477-37, 087.689.257-86, 082.915.717-40, 084.313 .937-42, 
052.965.977-88, 104.990.587-39, 098.007.257-33, 113.024.607-81, 100.840.777-19 e 
091.039.497-02, respectivamente, todos com escritório nesta cidade, à Av. Rio Branco 125, 
13° andar, aos quais confere, in solidum ou cada um de per si, independentemente da ordem 

de nomeação, todos os poderes constantes da cláusula ad judie ia para o foro em geral, e 

especialmente para impetrar Mandado de Segurança contra ato da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, podendo, para tal fim, elaborar petição inicial, contestar, juntar e reaver 
documentos, assinar recursos, desistir, renunciar, firmar compromisso, recorrer para qualquer 
instância ou Tribunal, dar recibos e quitações, transigir de toda e qualquer forma, enfim, 
praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho do presente mandato, inclusive 
substabelecer. 

./ """] Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2005. 

<<t;··l 
.. t " 

LAETA S/A DlSTRffiUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS 
\ 

dt--· ,· --H---~~---=s..... .. ~ 
AMWO Í>E FÁTIMA RIBc.it\V 

F!Lart a!Prot L• ta (STF) 
PrtCIII'ada~ 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

Por ocasião da emissão deste Cartão foram atualizadas as pendências no Extrato de Situação Fiscal 
disponível na INTERNET, no endereço www.receita.fazenda.gov.br (SERVIÇOS, ITEM PROGRAMA DE AUTO­
REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO FISCAL, EXTRATO PESSOA JURÍDICA). 

Número do Extrato: 016 . 844.161-24 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DE INSCRIÇÃO 

60 . 814.209/ 0001-10 

NOME EMPRESARIAL 
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

67.12-1-02 - Distribuidoras titulos,valores mobiliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - SOCIEDADE ANONIHA DE CAPITAL FECHADO 

lL-O-GR_A_Do_u_R_o __________________________________________ ~l IN1ú6"6ER6o AV. DR . CARDOSO DE MELO .. 
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-· LIVRO: 2196 - P·Gs. 1'7i à 174 

pç.;:fJCUI~:f:lçfD B(.;STf::lNTl:: UUE: 1=-f':"JZ: ··· LAETA S/ A DISTRIBUIDORA DE 
T1TULOS E VALORES MOBILIARIOS.-

S A I B A · M quant6~ ~ este pú b l i co i ns, tt··um;::n to cl e 

r:ll-Dcur·aç.~o bc;,s.tantt:' v.i. r· em,, C}Uf2 aos. vinte e seis (26) dias do mês 

de julho (IZI7) - do ano dois mil e cinco (21ll1Zl5), neste:;, C.i.d<'ld f2 '"' 

Com;:::~rc:a c.ia Ci:•.p:i.tr.:\1 do . Ef5t.E•c.1D 1j e ·H'do F'âulo, n c;:, Cai·-tór-:i.c.o do 12<" 

mim, JOSé NICOLA SPOSITD~ escrevente autorizado, compareceu como 

DL\ t: 1:• r g o:::\ li t. E~ ~ ·-- L=.!...!A:!::E:....:T...:..A.!..-_,S::;;/'-....!...!A'----· -"'. D'-=I"-'S::CT.!...R~I-=B::..::U:c..:I,_,D:::..O:=:..:....:R.!...A'-""D::..::E=-_T'-=!..1 _,_T.!::UO!:L::..!:D"-!S:::..__,E==-._V.!..'!.-'A:!::L::..!:O~R.!.!E=:S=:. 

MOBILiffiiOS, com ~:.E.'de nesta Ci:<.pitc:.l, n,:\ Av. IH-, Cardoso de I''IE!lc-:_~, 

1 666 - 1 ° andar, inscrita no CNPJ sob no 60.814.209/0001-10, com 

seu Estatuto Social Con~oiidad6 d~tado d e 30 d e agosto d e 2001, 

registrado na Junta Comercial do Çstado de S~o Paulo - JUCESP sob 

no 200.676/01~5, do qual um a ~ópi~ me foi ewib.i.da e fica r á 

õ:\1·--qu i v a da ne ::.=. t;,, s:. 1\leo t .::,"s h.=, _ p.i:i~;. ta, . 2f39 "'·o b n= • 08:::'~ à W)[l.i, j un tamen t.~::~ 

com a Ata d "' f-l~; '~·E?. m b l é i c:~ G~::-;r c:\ l Ê~ ::·:i: r- ,,, ord in c.:~ r i;::\ , n c~s. ·t: e a t D n eos~. 

te ,-mo~; do .::urt i gCJ qui n z. f~, ç:-.o.:w· .tiÇ_II.:C c:.lf C) ~;.egun do c.io r-e f e r· ido E~-, te:\ tu t .o 

ISAAC SASSOON , 

bras :LI E? i r-o, ca ~:;..:;,do , do · comél'" c i IJ, r::• oi'" t..:\dór d ,,, cF~•cl u 1 .:;, d1:~ i dE·n ti d <.idE· 

F:G/ SSF' ·-EF' n= :.::; • 7U:=.i. kVI-1, inscr·i to CF·f=-./i''IF sob n"" 

507 . 200.908-49 i re~id~~jê . ~ do~itiliado n~~ta C~pital, na Rua 

Ba nd ei rantes, 489 ap{o. 6~; e, CEZAR SASSOUN , 

1:asado, industrial, portador da c édula de id entidade 

SP -n= 2.902.948, 

J01~ pe l e:\ Ot-·d .i.n i!\ i'" i;,-, 

cóp:i...:.\ me i'eoi 

arquivada nestas Notas na pa s t a n= 289 à'2:. 

i~\ 172 • . :·- A prE·~~er=,t.t:? r·_ecc;nht?c:.ic.la . ct:lmo c.~ prt:::•pr·.ic.~ dE' qut·::· 

vist a do~ d~c0me~ tos ~ci m s ~encion~dos e ora exibidDs do 

u ·f é. E- pe!· - ,:~ntr:? mim, por· Eo' l ct outor- I::J.':'•n·tt=::~ n .:t 

me f oi d :i. Jc o que por· es·te púb 1 i co in~;t 1··· umen 

f CJJ···rna 1 
... 
·- cor-.m T I TU I 

AM~LIO DE FAiiMA RIBEIRO, 

n11 r~312005 - CN 
PMI D °CORREIOS 

,~f:3Tf-!N ·I.-E: .. ,r)· '?1 
Fls .~o · - - ~~ r · ,._ - ·-· . __ a=~·ti.• ._ .. , .. 
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- ~ -

17.811.989, inscrito no CPF/MF sob~= 063.067.978-90, residente e 

B.;;1.i r : r-o . Coca.ii::>., rJD 

l'lun :i. c:í p:i.o de Gu;:H--ul hos, nes.te .. E~:.t<:~dÓ; . - SILVIO WAGNER BATISTA ; . 

br· <:1:::.i .l <:2:\. ,--o, de.\ cédu.l C:\ de 

identidade sob RG/SSP-SP n= 19.6~1.253, inscrito no CPF/MF sob no · 

.1 .16 • i:Y~9. "I.LI-d-·- ·:;;;7 • n,;;~::. i d C'~n t êô' (';? d o.rn ir.: :i. .l i c\d o . n t?S t .<."\ C,:<, p .i ·t:.::l r. na J:;:ua 

Magalh~es Gandavo, 44 ANA REGINA CANGIANELLI, 

brasileira, casada, operadora ~e , valores, portadora- da ~édula de 

b4~2 .. 9DE1. ::::"SC1---B7" l'- E•!::.; i d E'!n tE· E· dom i C i .li iétrl i::\ n <::! !:; t iij C,;, p .i t <:~ l ~ e · com 

ende~eço come~cial tamb~m nesta Capital~ na Rua Cardoso de MelQ, 

1666~ 1= andar, e, ALBERTO CEZAR SASSOUN, b~a$11ei~o, sol~eiro, 

maior, empresário, portador da - cédul<:~ de identidade sob RG/SSP-SP 

:~;(j). 11 ~ •• 4:::;r;,> ..... 9' no ·CF'F/I''IF ~:.ob ::6 7. 1 ~.i!ZJ. 64D--14 ~ 

r-·es.:Ldt=mtr:: t::' dDrnicj_l.i.::;dc .. ne.!::.tii:;. Cr.i_pi~t.::d, nã · F(u.;,·; V.1.ct::~rd:e .Fél.i>:, -':;>8_; · 

li'" c:\ n cl <::11·- • -- A QUEM CONFERE OS - MAIS -Af1PLOS 7 · GERA I S E ILIMITADOS 

PODERES PARA AGINDO SEMPRE El'-1 -- CONJUNTO; 1} ,!:ibt·· ü-· e movimehtaT 

estabelecimentos de ~rédito, 

pc:oden do t::m:\. ti 1r, ~=-a Ci:.i r·, dE•posc;j_ t,:;'lr· E· en c:l Dss,:::\r c h<:-q UE··:::. ~ auto r · .i z <:\r-

clét .. .:\. 'l:Ds:. E? t.r· an s-, ·f e l'--·õ2n.c i c\ S. de .:f ur~D-~j .- r:equl si.t-;;:~~-- ·tá l t.'Jt:~s -dE? ç:heques, -

de 

bJ.oqu~:::-:i.o 

\3 TI'!, E: TI\! 

BC~ nc:o do Bra~:::, j_l 

- -- . . 
con ·ta.,;;. -,; o G!n d o~~·'"'·"v" ·- ·t.:í. tu I D·~; <":\ 

c·· .1 ~­,:,>, H ·· no CETIP, SE:L..IC 

ou qual'quer outra I nst. i tu i ç~o _ J~ inc\nc::ei,t""cL :q .-· s;u b~;ç: t'"E•Ve tr.' _· ·o fõ, rüeErno~. -- . - -_-- . .. - -- - -

titulos em nomr:· dEt outcirrd.:~nt,t:~, ; r-eç:"'e:bt:~r~·. , jj -~:t r· =t::<s - -e . pr·.i:nc::ip.:.d :, .- toem-- . 

c::omo N~tas ele Operaç~o de O~~n e .Renda Fixa; - 3) endossar 

C: e r-ti ·f j. c Etcj D !~' d ~= Cus;. ·t<~ld .ia _ d f?.- itt:,l to, . '~P 1 i t:-:l. ·t :i:?t.r t . ..-· i~lf"l s 1' e r-·ên c .i<::~~· . cJ E~ 

-. 

CARTÓRIO DO 12' 
.; AL. SAl\ 

José Nlc• 
Escrevent 

.::_ 

. -~- __ ,QARTORIO DO 121 

-=:. AL. SA~ 

-~ José Nlc 
Escrevent 

C::uf:.t.ód.ü\, bE!fll como -i' :L ·r: m.::it~ . . - c~ Ct.i:i~';q ci;El"' :·_: d~-t:~~tciiEj_J;t·ü:~i=-: ql.~~ ~~·~r}·-iDi"v:~íir~ · ~ 0 :~!.~=:~ :-~:~ 
-

_, DE'? pi::·u-.. 1:-i:\ITrEm t D de LJ i:5E2 1'" a ç'te.s -com t :í. tu l D !::; - e -
-. ·· ·_..:.-_- _ __ ------ --· .: ··- ·- - - - --- · -- . . - --

"in C~ Í.l _~~ l :\! E? ~-=::~·:"" -: _ qt:'lr~- ': -;z·E·I:[~i_t~ :i i~\~ ~~i!~ : cii:~ - .· r;(~;~.':i. C~Õ :~: ; __ -- : i~~~~ 

Inst .. ituiç'~:o no .Si"!,;,tem.:::, EspE·ci<:d clt:.~ · Liquicl.açtlo . f.? 
:. 
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TABELIÃO DE NOTAS" . 
T OS, 1470 -_ 

Jla Spositó 
s Autorizado· -

TA'BÉLIAO OE NOTAS 
iTOS, 1470 --:­

Q\0 Sposito 
e Autorizado 

. ~ . -
Cus:.tór.Jia ;_ 4) ~~epl'' '=~"'·en t2t ... · qu;:,\ i ·=:.que 1'· 

l~: E' p <'-" r· t .i ç:t~<::! ~- F'L\bJ. :i.C:Ci\S 

F'\jb 1 i CC:"\S elo :Ói 1· - ~~ i to . Fi·· i '</ ;:,\do, :. - · i -n c lt.\;::.i ';t~ E·:ê:\n r.::D _-

· DE·':'.:.'t21"l\'D l v :i.mt~~n tó F:ci3n C:)ill3. co E' E> o c~{ i:\_ i 

Ls tadu2l, BACEN, ~NH, Comissho de Valores Mobiliários, 

com Titul.os 

~·1o b .i 1 .1. ,[:,r· i o~~ "-~ Eioc: i E.' ti c:1d F"''· · ·f) :i.~; tr· i bu .i. c! cJ r· t:\.::. cl f:': T .1. t.u 1 o!::'. f~ 1/ .:::~ 1 o 1·-E~ s:. 

i'lo b :L l i é 1·· .i O!::'-, r: c:· c e bf2 ,,. d :i vi d t::~ n do~~· e bDL1 :i. ·f :i. c.~'l t;'t':E·~- E·m d .in h E· i r-c) ou e in 

t:í. tu l D ~:.. iillll ti p l Óf::. ,, 

ped~dos de estorno de 

Cus=, tócl :iD :• 
--

C:\ t L\.::\ 1 i ;-: .i:l <;;.'"to , Cf.)r\-V E! ~:· :~ tii:;:-~. -, __ f2:t. c ._ ) ·,< -- pE':~_.cl i clc:<s:.~ 

dE' 1 i qui dc':\t;,.""i::<D c E.' F'. T. (). ~-, . f ornec:ül"'" E· I'" E:.' V;::, 1 i d .::11"" men~;.::; l me n t Ec o~'· 

cart~s de autorizaç~o para func.i.~n6rios retirarem documentos 
- . - ·-

v ê.?t 1 o r·_ e~==- , j_ l:tn "\"_ ó ,::\ ~; .. Bo 1 s-a~z.- _ dE-? : -S ~1"1 i:;-;;::-_?:·<.::. d cí_ P 4", i~=- ,-. -,,, s;. ~;:i. n ;:1-r c on t r·"'' to·::.:; 

Dpf.;) J'" c:\ç?.J;=)s:. ""· T·~;r':_mo ,, · 1'-ie ~~-c e:\ do. F"utu 1' .-D _ ~ :- Dp_ç:E':ie;:. E) D :i. s.pcm :\. VF~ 1 , 1'·-k .. t. Ci\ ~:. 

ValDres M0biliários 

. de not-m.::i 1 

r.:on t.1·· "" t. o~o;:. c:ompl'"i':\ 

ou ~organte, assinar contratbs de ~®mbio e alteraçbes de contr2to 

CARTÓRIO 00 12"- TABill~eE NOUS'~mbio, 
HOMERO wfi-1,, T . . 14 70 
AU"TEN"TIG'Qo : @iE1 e c a r· t c\~"· - dE· <:i s~::. :i. n .:,\I'" 
rep<oqrlli<a 

p t- 0::\ t. :i. c i::il~ 

nt-i_b -des ·t.e mand~:\t o ~- _-'n~~- J)i::}d~ndo _ sui_Jst~belecer_ · . --- A presente 

er.~-':'Nal idadé de um· ( 1) ano a -- côntar -de~ta data_ .... DE> C:DriíD ,.. . ......... ..,,.....,..._.u.. _____ ~ 
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LAETA 5/A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

CNPJ n° 60.814.209/0001-10 
NIRE 35300022271 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 12.04.2004 

DATA: 
12 de abril de 2004, às 10:00 horas. 

LOCAL: 
Sede Social, na Av. Dr. Cardoso de Melo, no 1666- 1° andar- São Paülo::SP . 

. ':;: .. ':~ · :::· CARTÓRIO DO 12o , • 

.. ·. ·· •. HOMERo SANT! TABcLIAO Df ''o~ ·-
PRESENÇA , .,. . · · TABELIÀ() ·" 11\S 

: ·. . A/,JTt/{T/0\ÇÀO . 1\utenr N. Sanrcs, 1470 
-r:e_f!fográfica o.traída ICo a presente cópia 

Totalidade dos acionistas. ongmar 

MESA: 
Presidente: Cezar Sassoun. 
Secretário: Sam Alain Safdié. 

ORDEM DO DIA: 
1. Exame, discussão e votação das demonstraçõe~ financeiras relativas ao 

cício findo em 31 .12.03, a saber: Balanço Patrimonial, e as seguintes demons-
trações: Resultado; Mutações do Patrimônio Líquido; Origens e Aplicações de 
Recursos; Notas Explicatiyas e Parecer dos Auditores Independentes; 

2. Deliberação do resultado 'do exercício; 
3. Eleição da Diretoria, com fixação de seus honorários e mandato. 

DELIBERAÇÕES: 
Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item "1" da or­
dem do dia haviam sido publicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e 
no "Diário . de Notícias de São Paulo", edição de 27.03.04, foram aprovadas por 
unanimidade, as seguintes deliberações: · 

QS n° 0312005 - CN 
CPMI • CORREIOS 

Fls N° OtJG 
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1. Aprovar todos os documentos mencionados no item "1" da Ordem do Dia; 

2 

2. Permanecerá na conta "Lucros ou Prejuízos Acumulados", para ulterior delibe­
ração, o saldo do resultado apurado no exercíêio findo; 

I 

3. Eleição dos membros da Di~etori,a, cqm .mandato até a Assembléia Geral Ordi­
nária de 2007 I mantida a remuner,ação~vjgente: '· ·. 

DIRETORES: 

CEZAR SASSOUN, 
brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Rua 
lnajaroba, no 120 - apto. 81, portador da C.I.RG. n° 2.902.948-SSP-SP e CPF 
n° 035.47 4.008-30; e 

ISAAC SASSOON, 
brasileiro, casado, do .. Çàmércio, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na 
Rua dos Bandeirantes,··no 489- ap!o. 61, portador da C.l. RG. n° 3.785.041-
SSP-SP e CPF no 507.200.908-49. 

ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi 
lida, aprovada e por todos assinada. 6 r BEL1z0 0- NOT'r 

- • CART RIO DO 1 Z" A " t · ") 
Sao Paulo, 12 de abnl de 2004. HOt•iEnO SANTl· TABELIÃO N. santos. t47o 

AUTE~t(}Q.O • Autontico a pr5ente cópia 
reprográfica extraída notas, conforme 

ASSINATURAS: 
E ó.tF.E$A a. Presidente: Cezar Sassoun. 

Secretário: Sam Alain Safdié. 
Acionistas: CEZAR SASSOUN; e j , José 

SAM ALAIN SAFDIÉ. \: ~{ ~~).!~~.~~~~ 2 //·~CJ\.a.:: ;;:;;. ll/ "'\··· ··•·· ··· ··········. ffi 
315.438/04-6 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

o 
::l 
~ 
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. .·.· 1 

CÂrv'IJ\RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° .1>.\SG, DE 2005 
(Dos Srs. Osmar Serraglio e Antônio c ·arlos Magalhães Neto) 

Senhor Presidente, 

Solicita qué esta CPMI requisite a 
quebra de sigilo bancário, fiscal e 
telefônico da LAETA S/A com vistas à 
obtenção das informações que 
especifica. 

. .... 

A. fim de subsidiar as investigaçóes desta CPMI. requerernus, com 
• .. 

base na Lei Complementar no 105/01, art. 4°, § 1°, combinada com a Lei '15/9/52, 

art. 2'' e com a Constituição Federal em seus art. 5°, XII, e 58, parágrafo :; : , que 

esta Comissão requisite a transferência dos sigilos bancário . fiscal e tf3h?.k·nico da 

Lf},ETA S/A DTVM (CNPJ: 60.814.209/0001-10) a partir de 01/01 /2000 , de suas 

matrizes e filiais, com o objetivo de apurar possíveis irregularidades em operações 

: ~:;sas Instituições que envolvam o interesse das ·Entidades Privadas de 

: · · ~nela Complementar . abaixo relacionadas e respectivos Fundos de 

·:'3timento Exclusivos, com títulos em custódia no Selic e na Cetip, com títulos 
I 

de rE:r-;cla variável, operações com ouro e com derivativos, em todas as suas 

modalidades, negociados em Bolsa de Valores, de Mercadorias e Futuros, e 

rnerc~:::do de balcão. 

1"·------ . Nome do Fundo ,-- cr'-JPJ ·------- ----i 
:--·- . . - ~~ .. ·---· I ---~·-·-------.... ...... . ....... ... ___ j 
i Fundação dos Econorniários Federais- FUNCEF . 00.436 .923/000í -90 i 
f GEAP·Fc-nd~ção deSe-guridade Soda! --+,--0~3-.6-5_8 ___ 4_32~;o_o_o1-~-82-·· ·-·j 
fFundaçao P~t;~b~s de Seguridade Social- T--34.053.942/000fi~iôs'~7'õ1i2õõ5-êl 
i PETROS ! J~PM l • I CORRE\~ 
........ ---- -·----· __ .. _____ "--~--------~·--·---~------ .. ·---~~- -~F!~~~--- ih/~ 

RQS n° 03/2005 · CN i _ .. ~(J.( 
CPMI - CORREIOS 1 Doc . ~--- ---hJ .. l. ... . 

~~-H~W·~~.~~IM.'~- • ' 

Fls N° {);zq .. '':'-·" l 

3 3 56 
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CÂMARA DOS DEPUIADOS 
I , 

: · .. ' . . ·· 

, !=uTldação Eletrobrás de Seguridade Social­
. ·.::; U-::TROS 

·'' "';3o Banco Central de Previdência Privada­
. : ~~u.s 

.:-_ /J,L GRANDEZA Fundo de Previdência e 
· .4.ss istêncía Social 

SERPROS- Fundo Multipatrocinado 

Instituto de Seguridade Social dos Correios e 
. Telégrafos- POSTALIS 

PORTUS Instituto de Seguridade Social 

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco 
do Brasil- PREVI 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -
I R.EFER 
I 

PRECE Previdência Complementar da SEDAE 

NUCLEOS Instituto de Segur-idade Social 

, Fundação SISTEL de Seguridade Social 

JUSTIFICAÇÃO 

CNPJ 

34.268.789/000 ·1-88 

00.580.571/000 1-42 

34.269.803/0001 -68 

29.738.952/0001 ~99 

00.627.638/0001-57 

29.994.266/000 '1-89 

33.754.482/0001-24 

30 .277.685/0001-89 

30 .030.696/0001-60 

30.022 .727/0001-30 
1-20 

Os fundos de pensão patrocinados por entidades governamentais 

constituem, ao mE!nos em parte, patrimônio público. O uso de seus recursos é, 

portanto, de extremo interesse da sociedadê brasileira e, portanto, deve ser objeto 

de constante viçJilância ·por parte do Estado e, mais especificamente, do 

Congresso Nacional (art. 49, X, da Constituição). 

Análises desenvolvidas no âmbito desta CPMI vêm demonstrando 

prejufzos visíveis para os fundos de pensão quando da realização de operaçôes 

financeiras. 

A título de ilustração , podemas afirmar que os fundos de pensão 

,, como grar1des formadores de poupança e também grandes ín · r 91~j2ÕÕ-s-:-CN _ 

.. :...: ê~t.sdos Unidos. por exemplo, esse sistema possui investidos na M:bmiaCORRElOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cional, e t2r-nbém no exterior, US$ 6 trilhões. No Japão, a maior par:te do 

financiamento às exportaçóes é sustentada pelos recursos da previdência 

complementar privada. Já no Brasil, os fundos de pensão têm sido historicamente 

o sustentáculo do mercado de ações, mantendo extensas carteiras. 

Inúmeras são as denúncias publicadas na imprensa apontando que 

parte relevante das perdas financeiras dos Fundos de pensão de estatais está 

. · ~2<::ciadê.J a operações, no mercado financeiro, conduzidas por corretoras de 

:~'J biliárk)S especificas . . Tais corretoras foram, então, identificadas por 

_:essas reportagens, bem como por intermédio de informações obtidas junto 

o:l órgãos reguladores da Administração PIJbiica federal pela equipe técnica desta 

CPMI. ~ 

--r,.::.=:.;.:;;::--P--or __ -ª_$..tar envolvida em operações irregulares, conforme Relatório de 

~$Sd.& ~ ~, (~OA-13/06/0§.._.. sobrik=a , ~tu;3~ de clientg7_~LO.B~ 
-TREND IN~~~!~~t>J_T -~-~g_ e_bLETRUST ~ÇEB!\~~-8~~) Onde figura 

como a principal intemedíadora dessas operações, as quais ãpresentam. as 

mesmas características das praticadas pelas corretoras Bónus-Banval e Master 

(Relatórios, também da BM&F: RAA-28/07/03 e ROA- 04/06/04), sendo que 

ambas as corretoras (Bônus-Banval e Máster) já tiveram os sigilos quebrados , 

'" ~ '·e vés dos requerimentos 703 de 25/08/05 e 1.061 de 04 .1 0.05, respectivamente. 

Ou seja , além do revestimento de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, 

tace a identificação da motivação de transferência de recursos da TELETRUST 

para a GLOBAL TREND (empresa classificada como "não residente''), foi 

observado, também, a mesma preocupação em encobrir os clientes participantes , 

uma vez que a " ... liquidação financeira de operações com recursos originados da 

conta corrente de cliente diferen~e do titular da cont~. entre outras ''_ 

as e sua totalidade r~rim :::~ Essas negociações que contaram, em qu 

intermediação da LAETA S/A DTVM, foram divida :s em três partes R~S ~ 08/2005 • CN • 
'c M~ . eoR.REtOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:'!_>4: R$ R$ 9,4 milhões; a 2a de out/04 a maio/05: R$ i 7 milhões e a 3a de 

.;,'iul/05: R$ 1,1 milhão. 

Ademais, pelo que apuramos (cruzamentos de CNPJ/CPF), o controlador 

da LAETA S/A OTVM (Sr. César Sassoun -·CPF.: 035.474.008-30) também tem 

participação societária na GLOBAL TREND, o que cor-robora ainda mais para 

suspeição de tais operações. 

Outrossim, 110 aludido Relatório RDA-13/06/05, tanto a 86nus-Banva! como 

a Master constam do grupo de clientes da LAETA S/A DTVM . 

Diante do exposto, temos a convicção de que a análise das movimentações 

.. ·-i• 1ceíras, t!scaís e telefônicas cuja transferêncie per sigilo ora é requerida é 

.;.:.~ilte para o bom êxito dos trabalhos desta .CPMI. 

Requeremos, portanto. Senhor Presidente, seja o presente subme \ido à 

deliberação do plenário da Comissão. 

2 CHl ~ (·JA /oit O I!) 

Sala da Comissão, em 

Deputado Osmar Serraglio 

Relator 

de de 2005. 

Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto 

Sub-relator 
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CN RQN 00003/2005 de 25/05/2005 

Autor 

Ementa 

Observação 

Indexação 

l_ocalização atual 

Última Ação 

Tramitações 

SENADOR -José Agripino 

Requerem, nos termos do § 3° do art. 58 da Constituição Federal e na forma do art. 21 do Regimento Interno do 
Congresso Nacional, a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito para investigar as causas e conseqüência! 
de denúncias de atos delituosos praticados por agentes públicos nos Correios - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. (Volume - IV) 

(CPMI DOS CORREIOS). PRAZO FINAL CN: 11 12 2005. (RQN 00023 2005 - CPMI DO IRB - INSTITUTO DE 
RESSEGUROS DO BRASIL). 

REQUERit-1ENTO, CONGRESSO NACIONAL, CRIAÇÃO, COMISSÃO MISTA, COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 
INQUÉRITO, (CPI), (CPMI), DEFINIÇÃO, NÚMERO, MEMBROS, DEPUTADO, SENADOR, TITULAR, SUPLENTE, 
OBJETIVO, INVESTIGAÇÃO, ANÁLISE, DENÚNCIA, DELITO, POSSIBILIDADE, PARTICIPAÇÃO, AGENTE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, ILÍCITO, EMPRESA NACIONAL, (ECT). 

SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 

CN RQN 00003/2005 
Data: 09/06/2005 
Local : SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Situação: DEPOIMENTO 
Texto: Designo o servidor Wanderley Rabelo da Silva, para secretariar a Comissão dos Correios, criada mediante o 
Requerimento no 3/2005-SF. Cleide Barbosa F. Cruz Diretora 

Inverter QLdena@_o de tramitaç_!5_~(Qata descengente). 

CN RQN 00003/2005 

25/05/2005 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 138 (cento e trinta e oito) folhas numeradas e rubricadas. À 
SSCLCN. 

25/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Ao Plenário para leitura. 

25/05/2005 ATA-PLEN -SUBSECRETARIA DE ATA -PLENÁRIO 
Situação: AGUARDANDO DECISÃO DA MESA 
10:15- Leitura. O Deputado João Leão suscita Questão de Ordem referente à 
inexistência de fato determinado que impossibilita a criação de CPMI nos termos 
propostos pelo presente requerimento, sendo contraditado pelo Senador Arthur Virgílio 
e tendo a Presidência ratificado os requisitos constitucionais e regimentais da matéria e 
encaminhado recurso à essa decisão à Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, sem efeito suspensivo. A Presidência fará, oportunamente, as 
designações para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, de acordo com as 
indicações das Lideranças. À SSCLCN. 

Publicação em 26/05/2005 no DCN Página(s): 526- 577 

27/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexada fls. 209 referente à cópia do Ofício no 209/2005-CN, do Presidente Renan 
Calheiros, solicitando à Presidência da Câmara dos Deputados a indicação dos membros 
desta Casa que deverão integrar a Comisão. 

27/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls. 140 e 141 referentes à cópia do Ofício no 210/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do PP no Senado Federal a indicação de um 
membro titular e um membro suplente, e à proporcionalidade dos Partidos a integrar a 
Comisão, respectivamente. 

27/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls. 142 e 143 referentes à cópia do Ofício no 211/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do P-SOL no Senado Federal a indicação de um 
membro titular e um membro suplente, e à proporcionalidade dos Partidos a integrar a 
Comisão, respectivamente. 
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27/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls. 144 e 145 referentes à cópia do Ofício no 212/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do PDT no Senado Federal a indicação de um 
membro titular e um membro suplente, e à proporcionalidade dos Partidos a integrar a 
Comisão, respectivamente. 

27/05/2005 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls . 146 e 147 referentes à cópia do Ofício no 213/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do PMDB no Senado Federal a indicação de 
quatro membros titulares e quatro membros suplentes, e à proporcionalidade dos 
Partidos a integrar a Comisão, respectivamente. 

27/05/2005 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls. 148 e 149 referentes à cópia do Ofício n° 214/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do Bloco (PT/PTB/PL/PSB/PPS) no Senado 
Federal a indicação de quatro membros titulares e quatro membros suplentes, e à 
proporcionalidade dos Partidos a Integrar a Comisão, respectivamente. 

27/05/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO MEMBROS COMISSÃO 
Anexadas fls. 150 e 151 referentes à cópia do Ofício n° 215/2005-CN, do Presidente 
Renan Calheiros, solicitando à Liderança do Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB) no 
Senado Federal a indicação de cinco membros titulares e cinco membros suplentes, e à 
proporcionalidade dos Partidos a integrar a Comisão, respectivamente. 

08/06/2005 SSCLCN- SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Situação: AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 
Ao Plenário para designação da Comissão . 

08/06/2005 ATA-PLEN -SUBSECRETARIA DE ATA- PLENÁRIO 
A Presidência, de acordo com as indicações das Lideranças e nos termos do § 1° do art. 
90 do Regimento Comum, designa os seguintes parlamentares para integrarem a 
Comissão: SENADORES TITULARES: 1) Bloco PFL/PSDB- Heráclito Fortes, César 
Borges, Demóstenes Torres, Sérgio Guerra e Álvaro Dias; 2) PMDB- Luiz Otávio, 
Wirlande da Luz, Maguito Vilela e Ney Suassuna; 3) Bloco PT/PSB/PL/PPS - Delcídio 
Amaral, Ideli Salvatti, Tião Viana e Aelton Freitas; 4) PDT- Jefferson Peres; PTB­
Fernando Bezerra; 5) P-SOL- Heloisa Helena; SENADORES SUPLENTES: 1) Bloco 
PFL/PSDB- Efraim Morais, José Jorge, Romeu Tuma, Leonel Pavan e Almeida Lima; 2) 
PMDB - Garibaldi Alves Filho, Leomar Quintanilha, Gerson Camata e Valdir Raupp; 3) 
Bloco PT/PSB/PL/PPS -Roberto Saturnino, Sibá Machado, Fátima Cleide e Antonio 
Carlos Valadares; 4) PDT- Juvêncio da Fonseca; PTB- (vago); 5) P-SOL- Geraldo 
Mesquita Júnior. DEPUTADOS TITULARES: 1) PT- Paulo Rocha, Colombo e Fernando 
Ferro; 2) PMDB - Asdrúbal Bentes, Osmar Serragllo e Fernando Diniz; 3) PFL - Antonio 
Carlos Magalhães Neto e Onyx Lorenzoni; 4) PSDB- Eduardo Paes e Gustavo Fruet; 5) 
PP - Nélio Dias e Nelson Meurer; 6) PTB -José Múcio Monteiro; 7) PL - Sandro Ma bel, 8) 
PPS - Juíza Denise Frossard; 9) PDT- Álvaro Dias; DEPUTADOS SUPLENTES : 1) PT - (3 
vagos); 2) PMDB- Wilson Santiago, Aníbal Gomes e (vago); 3) PFL- Kátia Abreu e 
Murilo Zauith; 4) PSDB- Carlos Sampaio e (vago); 5) PP- Benedito de Lira e (vago); 6) 
PTB - (vago); 7) PL- (vago), 8) PPS -Geraldo Thadeu; 9) PDT - Pompeo de Mattos. 
Posteriormente, é lido o Ofício no 1005/2005, do Presidente da Câmara dos Deputados, 
recebido pelo Senado Federal às 19 horas e 22 minutos, encaminhando, em aditamento, 
a seguinte relação de deputados para Integrarem a Comissão: DEPUTADOS TITULARES: 
1) PT- Carlos Abicalil, Jorge Bittar e Maurício Rands; 2) Bloco PFL/PRONA - Antonio 
Carlos Magalhães Neto e Onyx Lorenzoni; 3) PSDB- Eduardo Paes e Gustavo Fruet; 4) 
PL - Sandro Mabel; 5) PPS -Juíza Denise Frossard; 6) PDT -Álvaro Dias; DEPUTADOS 
SUPLENTES: 1) PT- Henrique Fontana, José Eduardo Cardozo e Jamil Murad (vaga 
cedida ao PCdoB); 2) Bloco PFL/PRONA - Kátia Abreu e Murilo Zauith; 3) PSDB -Alberto 
Goldman e Carlos Sampaio; 4) PL- Inaldo Leitão; 5) PPS -Geraldo Thadeu; 6) PDT · 
Pompeo .je Mattos. Leitura de expediente da Liderança do PTB no Senado Federal, 
indicando o nome do Senador Fernando Bezerra, como titular, e o do Senador Sérgio 
Zambiasi, como suplente, para integrarem a Comissão. À SACEI. 

Publicação em 09/06/2005 no DSF Página(s): 18788- 18789 ( V~iário ) 
Publicação em 09/06/2005 no DSF Página(s): 18797 - 18799 ( Ver diário ) 

09/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Situação: DEPOIMENTO 
Designo o servidor Wanderley Rabelo da Silva, para secretariar a Comissão dos 
Correios, criada mediante o Requerimento no 3/2005-SF. Cleide Barbosa F. Cruz 
Diretora 

09/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
No dia 09/06/2005 foi realizada a 1a reunião de instalação da comissão sob a 
Presidência Eventual do Senador Jefferson Péres. 

09/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 179 Ofício no 0332/2005, do Gabinete da Liderança do PFL da Câmara 
dos Deputados, indicando o Deputado Felix Mendonça como membro Suplente em 
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substituição à Deputada Kátia Abreu. 

Publicação em 10/06/2005 no DSF Página(s): 18901 ( Ve r diário ) 

09/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 180 Ofício no 465/2005, do Gabinete da Uderança do PTB da Câmara 
dos Deputados, que indica o Deputado Arnaldo Faria de Sá na condição de Titular em 
substituição ao Deputado José Múcio Monteiro e, por conseguinte, indica o Deputado 
Luiz Antonio Fleury na condição de Suplente. 

Publicação em 10/06/2005 no DSF Página(s) : 18901 (Ver diário) 

09/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP . PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 181 Ofício no 060/2005 do Gabinente da Liderança do Bloco Parlamentar 
da Minoria, que indica a Senadora Lúcia Vânia na condição de Suplente em substituição 
ao Senador Leonel Pavan . 

Publicação em 10/06/2005 no DSF Página(s): 18901 ( Ver diário ) 

09/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 182 Ofício no 290/2005, do Gabinete da Liderança do Bloco de Apolo ao 
Governo, que faz as seguintes alterações: indica o Sen. Roberto Saturnino, que ocupava 
a vaga de 10 suplente, como titular em substituição ao Sen. Tião Viana. Indica o Sen . 
Aelton Freitas como titular em substituição ao Sen . Antônio Carlos Valadares . Indica o 
Sen. Antônio Carlos Valadares como 4° Suplente. Indica o Sen . Sibá Machado, que 
ocupava o cargo de 20 suplente, como 1° suplente em substituição ao Sen. Roberto 
Saturnino. Indica a Sen. Fátima Cleide, que ocupava o cargo de 3° suplente, como 2° 
suplente em substituição ao Sen. Sibá Machado. Indica a Sen. Ana Júlia Carepa como 30 
suplente em substituição à Sen. Fátima Cleide. 

Publicação em 10/06/2005 no DSF Página(s): 18902- 18903 ( Ver diário ) 

13/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 183 n° 061/05 do Gabinete da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Minoria que indica o Senador Leonel Pavan na condição de Suplente na vaga da 
Senadora Lúcia Vânia . 

Publicação em 14/06/2005 no DSF Página(s): 19422 (Ver diário) 

13/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls . 184 ofício do Gabinete da Liderança do PFL da Câmara dos Deputados 
que comunicando que os Deputados Antônio Carlos Magalhães Neto e Félix Mendonça 
permutaram as vagas que ocupam de titular e suplente, respectivamente. 

Publicação em 14/06/2005 no DSF Página(s): 19423 ( Veliiário) 

14/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 14 e 15 de junho de 2005 foi realizada a 2a reunião para as eleições do Presidente e 
Vice-Presidente, bem como a designação do Relator. Sendo eleito Presidente da 
Comissão o Senador Delcídio Amaral , Vice-Presidente Senador Maguito Vile la e Relator o 
Deputado Osmar Serraglio. 

21/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
An exado às fls 186 ofício n° 340-L-PFL/05, do Gabinete da Liderança do PFL da Câmara 
dos Deputados indicando a Deputada Kátia Abreu na condição de Suplente na Comissão 
em substituição ao Deputado Antônio Carlos Magalhães Neto, que assume a condição de 
titular na vaga do Deputado Félix Mendoça. 

Publicação em 16/06/2005 no DSF Página(s) : 19926 (Ver d@rio) 

21/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 21 e 22 de junho de 2005 foi realizada a 3a reunião para a oitiva do Sr. Mauricio 
Marinho e apreciação de requerimentos. 

23/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 23 de junho de 2005, foi realizada a 4a reunião para as oitivas dos Srs . Arthur 
Wascheck Neto e Antonio Velasco. 

23/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP . PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 188 ofício no 357-L-PFL/05, do Gabinete da Liderança do PFL da Câmara 
dos Deputados indicando a Deputado Moroni Torgan na condição de Suplente na 
Comissão em substituição a Deputada Kátia Abreu. 

Publicação em 24/06/2005 no DSF Página(s) : 20701 (Ver diário) 

23/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 189 ofício no 358-L-PFL/05, do Gabinete da Liderança do PFL da Câmara 
dos Deputados indicando a Deputada Kátia Abreu na condição de Suplente na Comissão 
em substituição ao Deputado Moroni Torgan . 

Publicação em 25/06/2005 no DSF Página(s) : 20890 (Ver diário) 

23/ 06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 190 termo de compromisso do Sr. Antonio Velasco Remígio . 

27/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 191 ofício n° 802 do Gabinete da Liderança do Partido Progressista da 
Câmara dos Deputados indicando o Deputada Ibrahim Abi -Ackel na condição de membro 
Suplente na Comissão. 

Publicação em 28/06/2005 no DSF Página(s) : 20998 (Ver diário) 
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27/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 28 de junho de 2005, foi realizada a 5a reunião para as oitivas dos Srs . Joel Santos 
Filho e Arlindo Gerardo Molina Gonçalves. 

29/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 192 ofício n° 654/05-BLP do Gabinete da Liderança do Bloco PL/PSL. da 
Câmara dos Deputados indicando a substituição do Deputada Inaldo Leitão pelo 
Deputado Welinton Fagundes na condição de membro Titular na Comissão. 

Publicação em 30/06/2005 no DSF Página(s): 21317 (Ver diário ) 

30/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 29 de junho de 2005, foi realizada a 5a reunião para a oitiva do Sr. Antonio Osorio 
Meneses Batista e não foi possível o depoente prestar esclarecimentos, a reunião foi 
trasferida para o dia 30 do corrente mês. 

30/06/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 30 de junho de 2005, foi realizada a 7a reunião para a oitiva do Sr. Antônio Osorio 
Meneses Batista. 

30/06/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 30 dejunho de 2005, foi realizada a 8a reunião para a oitiva do Senhor Deputado 
Roberto Jeffeson. 

05/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 05 de julho de 2005, foi realizada a 9a reunião destinada à apreciação da oitiva dos 
senhores José Fortuna, Jairo Martins de Souza e Edgar Lange. 

05/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 193 e 194, termos de compromisso do Srs. Edgar Lange Filho e José 
Santos Fortuna Neves. 

06/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 06 de julho foi realizada a 10a reunião para às oitivas do senhor Marcos Valéria 
Fernandes de Souza e da senhora Fernanda Karina Somaggio. 

07/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 07 de julho foi ralizada a 11 a reunião para apreciação dos requerimentos e à oitiva 
do da senhora Fernanda Karina Somaggio. 

07/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 195 ofício no 0379-LPFL/05 do Gabinete da Liderança do PFL na Câmara 
dos Deputados indicando a substituição da Deputada Katia Abreu pelo Deputado Alberto 
Fraga na condição de suplente. 

Publicação em 08/07/2005 no DSF Página(s): 22398 (Ver diário) 

12/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 196, termo de compromisso do Sr. Eduardo Medeiros de Morais . 

12/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 12 de julho de 2005, foi realizada a 12a reunião para às oitivas dos senhores 
Antonio Osório Batista, Eduardo Medeiros de Morais e Maurício Coelho Madureira . 

13/07/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 13 de julho foi realizada a 13a reunião, destina à oitiva dos senhores Airton 
Langardo Dipp, João Henrique de Almeida Souza e Luiz Otávio Gonçalves . 

14/07/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 14 de julho foi realizada a 14a reunião. Administrativa para apreciação e votação de 
requerimentos: Requerimento no 168/2005, no 168A/2005, requerimentos de 187 a 
189; Requerimento no 187/2005, 188/2005, no 189/2005, Requerimento no 233/2005, 
Requerimento no 242/2005, Requerimento no 245/2005, Requerimento no 330/2005, 
Requerimento n° 422/2005, Requerimento de Preferência que foi rejeitado, 
Requerimento no 248/2005, Requerimento no 256/2005, Requerimento no 275/2005, 
Requerimento no 278/2005, Requerimento no 283/2005, Requerimento no 304/2005, 
Requerimento n° 305/2005, Requerimento n° 309/2005, Requerimento no 322/2005, 
Requerimento n° 337/2005, Requerimento n° 338/2005, Requerimento n° 352/2005, 
Requerimento no 356/2005, Requerimento no 372/2005, Requerimento no 374/2005, 
Requerimento no 384/2005, Requerimento no 385/2005, Requerimentos 386 e 387, 
Requerimento n° 386/2005, Requerimento n° 387/2005, Requerimento no 390/2005, 
Requerimento no 401/2005, Requerimento no 405/2005, Requerimento no 406/2005, 
Requerimento no 407/2005, Requerimento no 409/2005, Requerimento no 410/2005, 
Requerimento no 411/2005, Requerimento no 412/2005, Requerimento no 413/2005, 
Requerimento no 415/2005, Requerimento no 420/2005, Requerimento no 425/2005, 
Requerimento no 426/2005, Requerimento no 427/2005, Requerimento n° 428/2005, 
Requerimento no 431/2005, Requerimento no 432/2005, Requerimento no 438/2005, 
Requerimento no 439/2005. 

19/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 19.07.2005, foi realizada a 15a reunião, destinada a oitiva do senhor Silvio Pereira. 

20/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 20.07.2005, foi realizada a 16a reunião, destinada a oitiva do senhor Delúbio 
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21/07/ 2005 SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE IN QUERITO 
Em 21.07.2005, foi realizada 17a reunião administrativa para apreciação e votaçao de 
requerimentos: Requerimentoo no 526/2005, Requerimento no 483/2005, 
Requerimento n° 473/2005, Requerimento no 541/2005, Requerimento no 504/2005. 

25/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 197ofício n° 304-GLDBAG/05 do Gabinete da Liderança do Bloco de 
Apoio ao Governo no Senado indicando a substituição do Senador Aelton Freitas na 
qualidade de Titular e o Senador Sibá Machado na qualidade de Titular. 

Publicação em 26/07/2005 no DSF Página(s): 25242 ( Ver diário ) 

26/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 26.07 .2005, foi realizada a 18a reunião, destinada a oitiva da senhora Renilda Maria 
Santiago. 

27/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 27.07 .2005, foi realizada a 19a reunião, destinada a apreciação e votação dos 
seguintes Requerimentos: Requerimento no 560/2005, de autoria dos Deputados Jorge 
Bittar, Maurício Rands, Siba Machado, José Eduardo Cardozo, Ideli Salvatti, (22) vinte e 
dois votos, Requerimento no 558/2005, de autoria do Deputado Alberto Fraga, (21) 
vinte e um votos, Requerimento n° 376 de autoria dos Deputados Antônio Carlos 
Magalhães Neto e Onyx Lorenzoni, (22) vinte e dois votos. Bem como a votação, em 
bloco e pelo processo simbólico, dos seguintes Requerimentos: Requerimento no 
329/2005, de autoria dos Deputados Antônio Carlos Magalhães Neto e Onyx Lorenzoni, 
Requerimento no 344/2005 de autoria do Senador César Borges, Requerimento no 369, 
de autoria do Deputado Osmar Serraglio, Requerimento no 372 de autoria dos 
Deputados Antônio Carlos Magalhães Neto e Onyx Lorenzoni, Requerimento no 378 de 
autoria do Senador César Borges, Requerimento n° 443 de autoria da Senadora Heloísa 
Helena, Requerimento no 444 de autoria da Senadora Heloísa Helena, Requerimento no 
447 de autoria do Senador César Borges, Requerimento n° 558/2005, de autoria do 
Deputado Alberto Fraga, Requerimento no 572/2005, de autoria dos Deputados Ônix 
Lorenzoni, Jamil Hadad, Eduardo Paes, Alberto Fraga, Geraldo Thadeu, Jorge Bittar, 
Carlos Abicalil, Siba Machado, Asdrúbal Bentes, Pompeo de Mattos, Álvaro Dias, César 
Borges, Juiza Denise Frossard, José Eduardo Cardozo,Carlos Sampaio, Ideli Salvatti, 
Heloisa Helena, foram todos aprovados em bloco, sendo que o Requerimento no 572, 
teve um voto contrário . 

28/07/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 198 ofício no 911 da Liderança do Partido Progressista da Câmara dos 
Deputados, solicitando tornar sem efeito as indicações dos Deputados Ibrahim Abi-Ackel 
e Benedito de Lira e indica os Deputados Feu Rosa e Reginaldo Germano para substituí­
los na condição de membros suplentes. 

Publicação em 29/07/2005 no DSF Página(s): 25842 (Ver diário) 

28/07/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 199 OF/GAB/IfNO 972 da Liderança do PMDB da Câmara dos 
Deputados, indicando a Deputada Rose de Freitas na qualidade de membro suplente da 
Comissão em substituição ao Deputado Wilson Santiago. 

Publicação em 29/07/2005 no DSF Página(s): 26176 (Ver diário) 

02/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 200 OF. PSDB N° 0760/2005 da Liderança do PSDB da Câmara dos 
Deputados, indicando o Deputado Silvio Torres na qualidade de membro suplente da 
Comissão em substituição ao Deputado Alberto Goldman. 

Publicação em 03/08/2005 no DSF Página(s): 26176 (Ver diário) 

02/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 02.08.2005, foi realizada a 20a reunião, destinada a apreciação e votação dos 
seguintes Requerimentos: Prejudicados: no 4/2005, no 90/2005, 99/2005, 101/2005, 
190/2005, 224/2005, 238/2005, 281/2005, 296/2005, 298/2005, 324/2005, 326/2005, 
327/2005, 328/2005, 353/2005, 365/2005, 366/2005, 380/2005, 381/2005, 450/2005, 
451/2005, 452/2005, 474/2005, 482/2005, 561/2005, 562/2005, Requerimentos 
Retirados: 460/2005, 478/2005, 42/2005, 333/2005, 318/2005, 546/2005, 
Requerimentos Aprovados: 23/2005, 30/2005, 60/2005, 61/2005, 62/2005, 63/2005, 
80/2005, 111/2005, 150/2005, 220/2005, 300/2005, 302/2005, 315/2005, 317/2005, 
323/2005,342/2005,343/2005,397/2005,429/2005,433/2005,435/2005, 
448/2005,454/2005, 455/2005, 475/2005, 484/2005, 485/2005, 486/2005, 507/2005, 
530/2005, 531/2005, 533/2005, 534/2005, 535/2005, 537/2005, 563/2005, 571/2005, 
579/2005, 581/2005, 582/2005, 583/2005, 584/2005, 585/2005, 586/2005, 587/2005, 
588/2005, 589/2005, 591/2005, 592/2005, 463 ao 471/2005, 490/ao 503. 

02/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 201 OF. 767/05-LPL da Liderança do Partido Liberal - PL solicitando a 
indicação do Deputado Humberto Michilles, como suplente em substituição ao Deputado 
Sandro. 

Publicação em 03/08/2005 no DSF Página(s): 26176 (Ver diário) 

03/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
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Em 03.08 .2005, foi realizada a 21a reunião, destinada a oitiva da senhora Simone Reis 
Lobo de Vasconcelos. 

03/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 202, tenno de compromisso da Senhora Simone Reis Lobo de 
Vasconcelos. 

03/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 203 Of. 306/05 - GLPBAG do Gabinete da Liderança do PTsolicitando a 
indicação do Senador Aelton Freitas, como Titular em substituição ao Senador Roberto 
Saturnino que passará a integrar a Comissão na qualidade de Suplente. 

Publicação em 04/08/2005 no DSF Página(s): 26315- 26316 (Ver diário ) 

04/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls . 204 e 205, referente ao ofício no 997/2005 da Liderança do PMDB, que 
indica o Deputado Cezar Schirmer passa a integrar na qualidade de Suplente. 

Publicação em 05/08/2005 no DSF Página(s): 26614 (Ver diário) 

04/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 04.08 .2005, foi realizada a 22a reunião, destinada a oitiva do senhor David 
Rodrigues Alves . 

04/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 206, tenno de compromisso do Senhor senhor David Rodigues Alves. 

05/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 207 Ofício 307/05- GLDBAG do Gabinete da Liderança do PT 
solicitando a substituição do Senador Flávio Arns que passará a compor, na qualidade 
de Suplente em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 

Publicação em 06/08/2005 no DSF Página(s): 26681 ( Ver diário ) 

09/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 208 Ofício 303/05 - OF/GABND303-PDT do Gabinete da Liderança do 
PDT comunicando a substituição do Deputado Pompeo de Mattos que assume à condição 
de Titular, em substituição ao Deputado Álvaro Dias, que passa à condição de Suplente. 

Publicação em 10/08/2005 no DSF Página(s): 26930 (Ver diári.Q._) 

09/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 09 .08.2005, foi realizada a 23a reunião, destinada a oitiva do senhor Cristiano de 
Mello Paz e apreciação e votação de Requerimntos, sendo que a oitiva do senhor 
Cristiano de mello Paz foi transferida para o dia seguinte em reunião conjunta na sala 
02 das Comissões na Câmara dos Deputados. 

10/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 10.08.2005, foi realizada a 24a reunião conjunta na sala 02 das Comissões na 
Câmara dos Deputados para a oitiva do senhor Cristiano de Mello Paz. 

10/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 209 Ofício 096/05 da Liderança do Bloco Parlamentar da Minoria 
solicitando a substituição do Senador Leonel Pavan, pelo Senador Arthur Virgilio, como 
membro suplente. 

Publicação em 11/08/2005 no DSF Página(s): 27066 (Ver diário) 

11/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 210 OF/GAB/No 308-PDT da Liderança do PDT, solicitando a 
subistituição do do Deputado João Fortes para integrar na condição e Suplente em 
substituição ao Deputado Álvaro Dias. 

Publicação em 12/08/2005 no DSF Página(s): 27231 (Ver diário) 

11/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 11.08.2005, foi realizada a 25a reunião, destinada a oitiva da senhora Zilmar 
Fernandes da Silveira, o senhor Japresentou-se espontaneamente e declarou que deseja 
prestar esclarecimentos em solidariedade a senhora Zilmar, que é sócia de sua pessoa 
na Empresa de Publicidade que mantém na Cidade de Salvador no Estado da Bahia, 

11/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Juntada às fls, numeres 211 e 212, dos Termos de Compromisso da senhora Zilmar 
Fernandes da Silveira e José Eduardo de Mendonça, (Duda Mendonça). 

16/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 16.08.2005, foi realizada a 26a reunião, de caráter administrativo, sendo discutidos 
vários assuntos inclusive sobre a viagem no dia de hoje para a cidade de São Paulo por 
vários parlamentares que irão a São Paulo, para obter informações com o apenado, 
Antonio Oliveira Claramunt, conhecido por doleiro Toninho Barcelona, foi constituída 
uma Comissão composta pelos parlamentares que viajaram em busca de informações. 
Foi aprovado o aprovado o requerimento número 791 de autoria do Deputado Osmar 
Serraglio, solicitando a criação de uma sub-comissão para ouvir em São Paulo o senhor 
Antonio de Oliveira Claramunt. E na oportunidade foi apreciada a convocação do mesmo 
para ser ouvido pela CPMI, em Brasília. 

17/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 17.08.2005, foi realizada a 27a reunião, de caráter administrativo seria para a oitiva 
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do senhor Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães, na oportunidade a Presidência leu a 
Petição enviada pela Doutora Ruth Stefanelli Wagner Vallejo, Advogada do senhor Ivan, 
que justificou a não vinda do mesmo no dia de hoje em razão de não ter recebido o 
ofício de sua convocação em tempo hábil, comunicando ainda que o mesmo colacava-se 
à disposição da Comissão para ser ouvido em data a ser agendada. 

17/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 213 Ofício n° 825/2005, do Gabinente da Liderança do Partido Liberal -
PL, indicando como suplente o Deputado Medeiros em substituição ao Deputado 
Humberto Michiles. 

17/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 214 Ofício GLPMDB no 0296/2005, do Gabinete do Líder do PMDB, 
indicando o Senador Valdir Raupp como titular na Comissão. 

18/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 215 do Termo de Compromisso do senhor Henrique Pizzolato . 

22/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP . PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 216 Ofício GLPMDB no 307/2005, do Gabinete do Líder do PMDB, 
indicando a Senadora Iris Araújo como titular na Comissão. 

Publicação em 25/08/2005 no DSF Página(s) : 28605- 28606 (Ver diário ) 

23/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls . 217 do Termo de Compromisso do senhor Ivan Gonçalves Ribeiro 
Guimarães. 

24/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls . 218 Ofício n° 1012/2005, do Gabinete da Liderança do Partido 
Progressista, indicando o Deputado Ronivon Santiago como suplente da Comissão em 
substituição ao Deputado Reginaldo Germano. 

Publicação em 25/08/2005 no DCN Página(s): 4825 

24/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 219 do Termo de Compromisso do senhor Marcus Vinicius de 
Vasconcelos Ferreira . 

24/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 220 Ofício no 1015/2005, do Gabinete da Liderança do Partido 
Progressista, indicando o Deputado Ildeu Araújo como suplente da Comissão em 
substituição ao Deputado Ronivon Santiago. 

Publicação em 25/08/2005 no DSF Página(s): 28918 ( Ver c!iário ) 

30/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls . 221 Ofício no 879 - LPL, 30/08/2005, do Gabinete da Liderança do 
Partido Liberal, permuta dos Deputados Inaldo Leitão como Titular em substituiçao ao 
Deputado Medeiros que permanece como suplente da Comissão. 

Publicação em 31/08/2005 no DSF Página(s): 29269 (_.Y_er diário) 

30/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 222 Ofício no 850 - LPL, 30/08/2005, do Gabinete da Liderança do 
Partido Liberal, indicando o Deputado Medeiros como Titular em substituição ao 
Deputado Welinton Fagundes como membro suplente da Comissão. 

Publicação em 31/08/2005 no DSF Página(s): 29269 ( Ver diário ) 

30/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 223 Ofício no 869 - LPL, 30/08/2005, do Gabinete da Liderança do 
Partido Liberal, comunicando o afastamento do Deputado Welinton Fagundes da 
suplência na Comissão e indicando o Deputado Inaldo Leitão em seu lugar. 

30/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls. 224 do Termo de Compromisso do senhor Venancio Grossi. 

30/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 18.08.05 foi realizada a 2sa Reunião Administrativa para apreciação e votação de 
requerimentos: Requerimento n° 513 i Requerimento n° 706 i Requerimento no 718 i 
Requerimento no 747i Requerimento no 748i Requerimento no 752i Requerimento no 
754; Requerimento no 755; Requerimento no 766; Requerimento no 773; Requerimento 
no 776i Requerimento no 777i Requerimento no 778i Requerimento no 781; 
Requerimento no 786; Requerimento no 787; Requerimento no 788; Requerimento no 
793; Requerimento no 795; Requerimento no 797i Requerimento no 807i Requerimento 
no 808; Requerimento no 824; Requerimentos de nos 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 58, 
115,116,117,118,120,124,194,214,215,216,218,237,277,388,389,391,393, 
394,396,414,453,489,510,611,644,682,698,303,446,570,703, 509; 
Requerimento no 829; Requerimentos no 812, 818 e 824. 

30/08/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 23.08.05 foi realizada a 29a Reunião Administrativa para a oitiva do senhor Ivan 
Gonçalves Ribeiro Guimarães. 

30/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 24.08.05 foi realizada a 3oa Reunião Administrativa para a oitiva do senhor Marcus 
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Vinicius de Vasconcelos Ferreira, , Requerimento no 518 ; Requerimento no 519; 
Requerimento n° 520; Requerimento n° 521; Requerimento no 522; Requerimento no 
524; Requerimento n° 535; Requerimento no 550; Requerimento no 424; Requerimento 
n° 553; Requerimento n° 596; Requerimento no 687; Requerimento no 688; 
Requerimento n° 703; Requerimento no 52; Requerimento no 522; Requerimento no 
524; Requerimento n° 535; Requerimento no 550; Requerimento no 424; Requerimento 
n° 687; Requerimento n° 688; Requerimento no 703; Requerimento no 704; 
Requerimento n° 721; Requerimento no 744; Requerimento no 745; Requerimento no 
756; Requerimento n° 759; Requerimento no 761; Requerimento no 839 ; 
Requerimento n° 851; Requerimento no 868; Requerimento no 762; Requerimento no 
763; Requerimento no 789; Requerimento no 803; Requerimentono 804; Requerimento 
no 805; Requerimento no 806; Requerimento no 811; Requerimento no 827; 
Requerimento n° 844; Requerimento no 753; Requerimento no 810 . Requerimento no 
813; Requerimentos 600 e 601; Requerimento no 621 prejudicado; 657 a 676 
excluídos, os requerimentos 810 e 813 foram aprovados por consenso, Requerimento 
844. 

30/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 30.08 .05 foi realizada a P reunião da Sub-Relataria Contratos . 

31/08/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Juntadas às fls. 225 e 226 dos Termos de Compromisso dos senhores Venancio Grossi e 
Enivaldo Quadrado. 

05/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 25.08.05 foi realizada a 31a Reunião Administrativa para apreciação e votação dos 
seguintes Requerimentos: Requerimento no 518 ; Requerimento no 519; Requerimento 
no 520; Requerimento n° 521; Requerimento no 522; Requerimento no 524; 
Requerimento no 535; Requerimento no 550; Requerimento no 424; Requerimento no 
553; Requerimento no 596; Requerimento no 687; Requerimento no 688; Requerimento 
no 703; Requerimento no 704; Requerimento no 721; Requerimento no 744; 
Requerimento n° 745; Requerimento n° 756 ; Requerimento n° 759; Requerimento no 
761; Requerimento no 839; Requerimento n° 868; Requerimento no 762 ; Requerimento 
no 763; Requerimento no 789; Requerimento no 803; Requerimento no 804; 
Requerimento no 805; Requerimento no 806; Requerimento no 811; Requerimento no 
827; Requerimento no 844; Requerimento no 810; Requerimento no 813; Requerimento 
n° 868; Requerimentos 600 e 601 retirados; Requerimento no 621 prejudicado; 657 a 
676 excluídos, os Requerimentos 810 e 813 foram aprovados por consenso. 

07/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 31.08.05 foi realizada a 32a Reunião Administrativa para oitvas dos Senhores 
Enivaldo Quadrado, Breno Fischberg, Luiz Carlos Masano (Bonus Banval), José Carlos 
Batista (Guaranhuns), na presente reunião o Senhor Enivaldo Quadrado foi ouvido e os 
outros depoentes foram comunicados que serão agendados para outra data. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 01.09.05 não foi realizada a 33a Reunião Administrativa para apreciação e votação 
de Requerimentos, foi cancelada, aguardando próxima agenda. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às folhas 227 OF/GAB/I/N° 1196, do Gabinete do Líder do PMDB, indicando o 
Deputado Carlos Willian, que passa a participar na qualidade de Titular. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls 228 OF/GAB/I/n° 1197, de 31.08.05 da Liderança do PMDB da Câmara 
dos Deputados, indicando a substituição da Deputada Rose de Freitas pelo Deputado 
Gervásio Oliveira na condição de membro suplente. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 199 OF/Gab/I/NO 972, da Liderança do PMDB da Câmara dos 
Deputados, indicando a Deputada Rose de Freitas na qualidade de membro suplente da 
Comissão em substituição ao Deputado Wilson Santiago. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 229 OF/Gab/1/NO 972, da Liderança do PMDB da Câmara dos 
Deputados, comunicando que o Deputado Marcelo Teixeira passa a integrar a Comissão 
na qualidade de 20 suplente em substituição ao Deputado Aníbal Gomes . 

19/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 13.09,05 foi realizada a 2a Reunião da Sub-Relataria Contratos, para oitiva dos 
Senhores João Marcos Prozzetti e Hugo César Gonçalves. 

19/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 13.09 .05 foi realizada a 1a Reunião da Sub-Relataria DNA, SMP&B e Fontes 
Financeiras, oitiva da Senhora Kátia Rabello . 

19/09/2005 SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls 230 Ofício n° 205/Pien. do Partido dos Trabalhadores, Gabinete da 
Liderança, da Câmara dos Deputados, indicando o Deputado Fernando Ferro como 
membro suplente em substituição ao Deputado Henrique Fontana . 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
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Juntadas às fls 231, 232, 233, 234, 235, 236 e 237, dos termos de compromisso dos 
Senhores: Enivaldo Quadrado, Luiz Carlos Manzano e Breno Fischberg, Kátia Rabelo, 
Ayana Tenório Torres, João Marcos Pozzetti e Hugo Cesar Gonçalves. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 01.09.05 foi realizada a 34a Reunião Conjunta no Plenário Dois da Câmara dos 
Deputados para a Leitura e Aprovação do Relatório Parcial. 

19/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 14.09.05 foi realizada a 35a Reunião para oitiva do senhor Luiz Gushiken. 

19/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Juntada a fls 238 do termo de compromisso do Sr. Luiz Gushiken. 

19/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 15.09.05 foi realizada a 35a Reunião para receber o Presidente do Tribunal de 
Contas da União, Adylson Motta, a apresentação dos resultados das subrelatorias e a 
votação dos seguintes requerimentos: Requerimento 908; Requerimento 913; 
Requerimento 916; Requerimento 919; Requerimento 920; Requerimento 922; 
Requerimento 924; Requerimento 926; Requerimento 940; Requerimento 942; 
Requerimento 943; Requerimento 952; Requerimento 966; Requerimento 969; 
Requerimento 970; Requerimento 971; Requerimento 972; Requerimento 958; 
Requerimento 959; Requerimento 960; Requerimento 961; Requerimento 962; 
Requerimento 963; Requerimento 964; Requerimento 965; Requerimento 983; 
Requerimento 936; Requerimento 956; Requerimento 910; Requerimento 978 retirado 
pelo autor Deputado Eduardo Paes, Requerimento 987, de autoria dos Deputados Onyx 
Lorenzoni e Antonio Carlos Magalhães Neto, que requer preferência para aprovação dos 
Requerimentos 971, 972 E 973; Requerimento 973. 

20/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 20 .09.05 foi realizada a 2a Reunião da Sub-Relataria DNA, SMP&B e Fontes 
Financeiras, oitiva dO Senhor Ricardo Guimarães . 

20/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 21.08.2005, foi realizada a 37a e 2P reunões conjuntas na sala 02 das Comissões 
na Câmara dos Deputados para a oitiva do senhor Daniel Dantas. 

21/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls 239 Ofício n° 212/Pien. do Partido dos Trabalhadores, Gabinete da 
Uderança, da Câmara dos Deputados, indicando o Deputado Dr. Rosinha como membro 
suplente em substituição ao Deputado Fernando Ferro. 

Publicação em 22/09/2005 no DSF Página(s): 31575- 31576 (Ver diário ) 

23/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 20.09,05 foi realizada a 3a Reunião da Sub-Relataria Contratos, para oitiva do 
Senhor Mauricio Madureira . 

23/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 22.09.05 não foi realizada a 38a Reunião Administrativa para apreciação e votação 
de Requerimentos, por falta de quorum. 

27/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 27.09.05 foi realizada a 3a Reunião da Sub-Relataria DNA, SMP&B e Fontes 
Financeiras, oitiva do Senhor Rogério Lanza Tolentino e Glénio Sabbad Guedes, porém o 
depoente Glénio Guedes, não compareceu e foi agendado para outra data. 

27/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 27.09,05 foi realizada a 4a Reunião da Sub-Relataria Contratos, para oitiva dos 
Senhores: Ioannis Amerssonis, Michel Abud Atie Junior e Antonio Augusto Leite Filho. 

27/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 240, 241, 242, 243 e 244, termos de compromisso do senhores:Ricardo 
Annes Guimarães, Rogério Lanza Tolentino, Ioannis Amerssonls, Michel Abud Atie Junior 
e Antonio Augusto Morato Leite Filho. 

29/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 29.09.05, foi realizada a 39a Reunião Administrativa e oitiva do senhor Mauricio 
Marinho e foi apresentado o Requerimento número 974 que não foi aprovado por falta 
de quorum. 

29/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls 245, 246, 247, 248, 249, 250 e 251. Contendo uma Proposição da Mesa 
Diretora da Comissão Parlamentar Mista de Inquerito criada pelo Requerimento no 03, 
de 2005-CN. O documento é composto de uma Nota Técnica no 2.056, de 2005 . 

29/09/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexado às fls . 249 e 250. O senhor Maurício Marinho compareceu a esta CPMI 
"Correios", acompanhado de seus advogados e entregou uma declaração solicitando que 
o mesmo seja ouvido em reunião reservada, em face de acordo de cooperação firmado 
anteriormente com o Ministério Público Federal, no Inquérito Civil Público no 
1.16.000.000919/2005-09. 

29/09/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
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Anexado às fls. 251. Do senhor Senador Valdir Raupp, comunicando a sua ausência a 
esta Reunião, baseado nos termos do artigo 13 do Regimento Interno, considerar como 
Licença Autorizada o seu afastamento dos trabalhos desta Casa, nesta data, em virtude 
de missão política, no exercício da atividade parlamentar, no Estado de Rondônia. 

Em 04.10 .2005, foi realizada a 4oa reunião, destinada a apreciação e votação dos ___.-=--04/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 4 
seguintes Requerimentos: -

04/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Encaminhado à SGM, por solicitação. 

04/10/2005 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Anexada às fls. n° 257, o Ofício no 376, de 2005, lido em Plenário, na sessão de 4 de 
outubro de 2005, do PMDB, Gabinete da Liderança, indicando o Senador Welligton 
Salgado para integrar, como membro suplente, em vaga existente . 

Publicação em 05/10/2005 no DSF Página(s) : 33807 (Ver diário .) 

04/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 04.10.05, foi realizada a 5a Reunião da Sub-Relataria (Contratos) para as oitivas 
das seguintes pessoas: Marcos Antonio Vieira da Silva, Paulo Roberto Kress Moreira e 
Juliana Azeredo Duarte, porém o depoente Paulo Roberto Kress Moreira não compareceu 
e ficou agendado para próxima oitiva . 

04/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 04 .10.05, foi realizada a 4a Reunião da Sub-Relataria (DNA, SMP&B e Fontes 
Financeiras) para oitiva do Procurador da República Glênio Guedes. 

04/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls. 258, 259, 260, 261e 262 dos termos de compromisso das seguintes 
pessoas: Glenio Sabbad Guedes, Ricardo Annes Guimarães, Marcos Antonio Vieira da 
Silva, Juliana Azeredo Duarte e André Marques da Silva . 

05/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 05.10.05 não foi possível a realização da 4ta Reunião pelo não comparecimento do 
Sr. André Marques da Silva, ficando agendado para próxima oitiva. 

06/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 06.10.05 foi realizada a 5a Reunião da Sub-Relatoria (DNA, SMP&B e Fontes 
Financeiras) para oitiva dos Srs . Haroldo Bicalho e Silva e Jader Kalid Antônio . 

06/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 06 .10.05 foi realizada a 42a Reunião para oitiva do Sr. André Marques da Silva. 

06/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 06.10.05, foi realizada a ta Reunião da Sub-Relataria (IRB) para oitiva dos Srs. 
Lídio Duarte e Henrique Brandão. 

11/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 11.10.05 foi realizada a 5a Reunião para oitiva dos Srs. Najun Azario Flato e Carlos 
Alberto Quaglia . 

11/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls . 263, 264 e 265 dos termos de compromisso dos Srs. Jader Kalid 
Antonio, Carlos Alberto Quaglia e Alberto Youssef. 

18/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 18.10.05, foi realizada a 5a Reunião da Sub-Relataria (Contratos) para as oitivas 
das seguintes pessoas: Hélio Rotemberg, Fernando Leite de Godoy e Mauro Farias 
Dutra. 

18/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 18.10.05, foi realizada a 7a Reunião da Sub-Relataria (DNA SMP&B e Fontes 
Financeiras) para a oitiva do senhor Alberto Youssef. 

18/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls. 267, 268 e 269 dos termos de compromisso das seguintes pessoas: 
Hélio Bruck Rotenberg, Fernando Leite de Godoy e Mauro Farias Dutra . 

18/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas às fls, 266 Ofício n° 1.196/2005 - da Liderança do Partido Progressista . 
Conforme entendimento mantido com a Liderança do Partido dos Trabalhadores - PT, 
indico, por cessão, o Deputado Paulo Pimenta, como membro Suplente da Comissão em 
substituição ao Deputado Feu Rosa. 

Publicação em 19/10/2005 no OSF Página(s) : 35281 ( Ver diário ) 

19/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 19.10.05 foi realizada a 43a Reunião Reservada para ouvir os esclarecimentos dos 
senhores: Dr. Luiz Flávio Zamprona, Delegado da Polfcia Federal e Dr. Marcelo Fish -
Coordenador Geral de Fiscalização da Receita Federal. 

19/10/2005 SACEI- SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 19.10.05, foi realizada a 7a Reunião da Sub-Relataria de Contratos para as oitivas 
dos senhores : Cláudio Roberto Mourão da Silveira, (Contrato - Maarcos Valério) Carlos 
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Fontes : 

Eduardo Fioravanti da Costa (Ex-Diretor da ECT. 

19/10/2005 SACEI - SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 270 e 271. dos termos de compromisso das seguintes pessoas: Cláudio 
Roberto Mourão da Silveira e Carlos Eduardo Fioravanti da Costa . 

20/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOTO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 20.10.05, foi realizada a aa Reunião da Sub-Relatoria de Contratos para as oitivas 
dos senhores: Hassan Gebrim (Ex-Presidnete da ECT) e Paulo Nei Almeida 
(Representante legal da Empresa Espaço Aberto Ltda) . 

20/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 272 e 273. dos termos de compromisso das seguintes pessoas: Hassan 
Gebrim (Ex-Presidente da ECT) e Paulo Nei Almeida (Representante legal da Empresa 
Espaço Aberto). 

25/10/2005 SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO 
Anexadas as fls. 274, 275 e 276. dos termos de compromisso das seguintes pessoas: 
Egydio Bianchi, Paulo Roberto Kress Moreira e Marcus Vinicius di Flora . 

25/10/2005 SACEI -SERVIÇO APOIO COM . ESP. PARL. DE INQUERITO 
Em 25.10.05, foi realizada a ga Reunião da Sub-Relataria de Contratos para as oitivas 
dos senhores: Egydio Biachi (Ex-Presidente da ECT), Marcos Vinicius di Flora (Ex­
assessor da SECOM) e Paulo Roberto Roberto Kress Moreira (Sócio da Agência 
Franqueda Anchieta). 

Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF- Subsecretaria de lnformaçõ~.l!. 
(311-3325, 311-3572) 
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~. CAUT, EM MANDADO DE SEGURA.tilÇA 25. 645-l DISTRITÇ> FEDEru\L 

RELATOR 
JMPE'l'RAJ'JTE ( ~;) 

ADVOGADO(A / S) 
J HPETRADO (1\/ $) 

MIN. GI~MAR MENDES 
PPÁTTCJ\ SIA COPRBTORA DE CÂ.HBIO, TÍTULO.S E 
VALORE~~ HOBU,IÁRIOS N1'UAL DENOMINAÇÃO DF. 

I PAN.f~t1A S I A 

RICARDO HASSCYN SAYEG E OUTRO (A / .S) 

COMISSÃO Pl\HLAMENTAR. MISTA DE INQUÉRITO 

CPMl DOS CORREIOS 

DECISÃO r:uida··-::40 de lllt:inclf!do dé ~:::eç;urat<Cti 1 com JJediclc"J de 
merlida "liminar, impet.rado por PP.Á'l'IC:A S/A CORRE'l'OHA DE CÂHBI0 1 

• J' t'rtJUK:~ F VALOR.P.~~ .MOBILT ÁH 10:3 (r) O V A. denorni nação dé I PANEMA SI A 

C'OR.FE'J'OR.A DE CÂMBIO) con t:ra. a. aprovação de Requ.er ime11to ( n '' 
Jl60 1 2U05) de "t_:r(:~nsfel·ênc: .ia dos siqilos han c8x·iol fiscé!J. e 
telefônico" da :i.mpe.t.r:ante, "hem como ôe seus respecti<..ro.s fundos c1e 
investimento exc·l usi FOS ", pela Comissao · Parlamentar His ta de 
Inquér ito formada para investigar as causas e conseqü@ncias de 
den0ncias de atos delituosos praticados por agehtes póbliços na 
Empresa Brasileira de C()rreios e Telégrafos I denominada "CPl'H dos 
Correios" . 

A.duz a ünpetrã.nt.e, em s;í.ntese, que o ato atacadQ é 
dG~sprovido da imp:rescinclí.vel e ade(;tuada fundamentação, pois I assim 
como o requerimento por ele acolhido, está fundado exclusivamente em 
ilaçôes a partir· de uma uruca notícia de impr·ensa e não teria. 
ind.i.c:<:tdo qu,:tlquer irr·egularidade ou i.lici tude concreta, relacionada 
com o obje to da investiq,::~.ção da CPMI, que se pudesse atr·i .buir à 
irnpet.rãnLe ou a qualquer de se1.J.S dirigentes atuais (a única 
potencial ir·regularidad.e apontada envo lveria antiga ação penal, 
v lnculada ao cx-d.ir iç;ente da intpet.n:ml~c.~, extinta p()r força de ordem 
de hal.lea .:-:; corpus deferida pelo ~~uperior Tr·ibunal de Justiça desde 
maif_1 d~ste ano). 
Duí o pedido de lirninarl para que se suspenda as quebras de seus 
s1 .~1los bancário, fiscal e telef8nico ou, alternativamente, para que 
se determine à "CPMI dos Correiosn a lacraçgo destes elementos, caso 
já o!~; tenha. :r.ec:ebi.do, 8 té o j ulqamento ele~::. te t-vri t . 

Decido. 
A justificativa geral do Requerimento ng 1.160 / 2005, 

aprovado p~3la "CPMI dos CoJ~r.-eios" em :~ 5.10 . 05, é o intel:.-essé da 
sociedade b rasileira em exercer constante vigilância no uso dos 
recursos oriundos dos fundos de pensão vinculados às empresas 
eRtaLaic-o, "em í.ri:ctucle de cont:arem com a pai~ticipaçtro societáx·ia 
dc.:isas f'.•n ti da eles" . 

Após esta. j ntnxluç~o, e considerações sobre a importância 
é c onômica (.).aqueles "fundos" I o Hequeriinento relata , ao longo de duas 
piuyi nas e meia, informaçôes colhidas em duas reportagens 
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jornaL{st.icas levacla:c: a êfeito em 11 e 13.10.05 pE;> .Io Correio 
Br·aziliense fundadas, essencialmente , em "depoimenl:o" de um 
determinado cidadão àquele veiculo de imprensa Sobre a situac~o das 
operaçé'ies financeiras dos ".fundos de pensão" e, na sua qu :i_nl:a 
pí:Íl.J .. ina, afirma: 

"Também ju5ti fica·-se uma investigação mais profunda ern 
relaçâo à Ipanema S/A Corretora de Câmbio . 

A corretc.n-a paulisLa Ipanerna, registrada sob o nome 
empresarial de Pr.ática S/A · CCTVM, fundada por A1cy-r 
Duarte Collaço Filho, é acusada de participar de fraude 
de U:3$ 1, 9 rnilhao contL3. o Banco Santander, no primeiro 
semestre de 2001. Esta teve uma rentabilidade de 
80,02%, batendo conglomerados estrangeiros como a 
Men.-il LynclJ (30,02%)." 

E conclui com n1ais um parc3g;:afo, onde descreve a referida 
" frnude'' a partir de info.t:'Jttar.,.:oes (que não indica como G.oJhldas) do 
llrn Doleg.=1.do de Policia que a investigou . 

A partir da interpretação do art.. 58, § 3 2, da 
Constituição, a jurisp:r.·udência desta Corte é pacífica ao ac1rnitir a 
quebra de sigilo promovida por comissOes parlamentares de inquérito, 
exigindo-se, todavia, que os pedidos de quebra possuam fundamentação 
idônea, ainda que sucinta. porque corolário ao poder instrutório das 
CPTs análoçro àquele das éi.utoridades judiciárias está que hão de 
aplicar-se a tais atos as mesm2s limitaçôes materiais e formais 
oponíveis ao próprio poder instrutório dos órgãos judiciários -art. 
93, in.ciso IX, da CF: não se trata apenas de urn requisito forrnal, 
mas de exigªncia à autoridade prolatora do ato para que demons t re o 
exe:ccí cio da necessária ponde:ca.ção entre os interesses e gara!1t ias 
const.ituc:iona.Ls en1 foco, tudo istç) de fo.rrna a permitir, inclusive e 
sem.r1rP q1.lê rt8ce.~s8rio , o controle ju:tisdicional dos J.irnites 
mat.ed.a:is da legitintirJ.ade da a.ç§o da CPHI (Cf, eütr·e outros: MS n"s 
23.669, liminar, D,J 17.04..00, e 23.964, julg . 30.08 . 01, rel. l11in . 
c~él~so de Mello; HS n !! 2J . •J66, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julu. 
04.05.00; MS nQs 24.750, J.inünar, DJ. 02.02.04, 24.751. liminar, DJ 

()2. 02. 04, de minha tela Lor: i. a) . / 
Ao decidir sobre o ped.:i.do dc~ liminar formulado no J11S n~' 

24.9 8 1 assentei. .. em matéria de pJ::Jnc.í.pio. seguindo o entendimento 
preliminar ali também ex.:n·ado pelo Min. Nelson Jobim (no exercício 
ela Pr·es idência., despachando no plantao) , que ''é vedada a quebra de 
sigilos bancário e fiscal com base [exclusivamente ) em rnat~ria 
jornal:í.stica" , conforme já proc l amado pelo Plenário desta Cor·te nos 
no MS n~ 24.135 (rel. Min . Nelson Jobim, julg. 03 . 10.02) e n 2 24.817 
(rel. Min. Celso de Mello, liminar, DJ 14.04 . 04). 

que a queb:c a Ademais, no caso concr~to verifica-se, 

de siqilos al_ttoLizacla contra a. impet:r.-ante 

ainda, 
está . 
/ .. - · .. 

L,····· ·. 

contid~---~~--------­
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Mlí:D. iClU'I', RM MAlÜ>ADO D!l! àRCJURA'NÇA 25. 669-l D!'"'J'RI'l'O 
_ o FEPlt~~ 

11.1114\TPR · 
!MP!<TJ(}\NTI.: (S) 

ADVOGMü(li/SJ 

~Voc;~DOIA/8) 
TMPg'rRADO (11./S) 

! 
r MPll'J'RADO (11/ S) 

}!IN. CI!LSÓ DE MI:LLO . 
AJ,Jo~X~DF.R .l'ORBPS !3RA.r:IJ.r cor<T<U'l'üHA UE 
SE:(lUROS LTDJI. 
PAULO 8RZERRA DR MBNF.ZES RF.IPF ~ 
OUTR0(1>1/S) 
MARCOS JOAQUIM GUNÇAI.Vl.·:S ALVI·!8 
PRF.S J h!>NTÉ DTI COMI ,<',,(;ÂO PAP. J,l\I-1BNTAI< M:ê STA 
Dlt INQmiTUTO - <:'PMJ DOS CO){REIOS . 
RELATOR DA SUl!C0!1ISSJ(O IJE SIIWJl CÂ.NCil\ llD 
IR13 l3~ASir. RlJ:SSKGÜROS S/A 

OiC'IaKo, T_,.At,!l-lle do mand&do Q." B!lgurança, c::c111 pedido rl"' 

mr,di,d~ l.iminar, ' .hnpetrado contra o Presil!Cinta da ComifHJão 
Parla'nien(·.ar 'Mista ele TnquériLo (Ó•Ni/cor:rl'do'el e o R.,llltor da 
aubcorr\it1illo de Sl..nliic~nd.a do IRB f;raoil R~esegurOL' S/A, pelo fato 
de. llB!H' 6rg!!o db ' invest.tga:;:ão legjclat.iv.:. hav6r aprovado à 

"trt~nlJ!er8ncia doG sig1 los baJJcário, f ,J scRl ~ t:e.l.e.fônico, de sele 
_janEd.z'o ·dó:! .:lOO? (, .. )" (fle. 115), dl!l a\ltora r:la pr~Gon1.P- açâ:• 
n;llndnmBntal. 

A pan:~ ora jmpcc.rant: R, ao p.oatulá,Y. R invttl;idaçlí.o dn 
delibO!~aç.\o eom oauEiiil ·, al$ga que a CPMI do,.: CorrejQA ao aasill\ 
p~oced~r - tran~~rediu o ordAnam~nto poaicivo, !6sanda garantia~ da 
hnlo} e C:GilBtitucion;ü, notadament& àr:ruela que Lem p;:.r 8upnrt:<' o. 
cll.l\.l S\.l).;:, 'cto "due PJ:'OcJQ&;iJ o[ ).aw'' (Oi' ' . ârt ' 5 n' J,V) . 

• , I : ' < ' ' 

Suet:enta·a.,, a .inda, r.a pre.sante irnpetraç!'io, quo o -.t-.o 
alegaliÍ\mE!nte ' coatcr · · rêvê!!te- ·sa dc:o ii~:;up•nc:>v.,:i~; v1cim: t;~ue lh!!! 
itltirll\~11\ A val j o;~de jurfdioo · "onflt l.cuciçn&l, l!lis que Begtmr:lo 
afil'm$ 1 11 impcll:\l\l\tf'!' o. <!&éiallo da Cl'MX doa Correios. ox· ~ 
<1Ue;.tic;macl", (e.) i!:oi ' pz:ot'eric111 ""rn t:r;ce à~ eé:r·o•e.i.ro . gtoe Ilào pt:>H/1\J .i 

ncmhum,~ n~JaçFfo ·com c. IRB", (b) alllanou dE> "PoãtH' ifkompe>t.e>ntc, 
po.r.-quabt:o t:<.d .qompP,t:l!nc.ia é oxcl.tJF.dv~< elo c7uclid6r.Ío" e (a) 
apreeaJt,.- se 1:1e9provi~ll "o e !'undé!m~iltttçlb, ~m o!in:ep.ic> 110 ;:~rt:i9'o .9J, 
)'.nd.tfo :v: , dt< Cons~ituiçil'<:l PF-deral" <tla . 261. 

I ~ ' ~ • ' 

. Irnp~e-me . axamii'tar, 11!1Bt-<> ponto, quelltl!.o pr~l.imina~· 
r~fe-rotltC! à l~K).i.ti.mSd<!óe>. t:•aoaiva ''a d <:<'Llt.<l!m• do Re).atol' d~ 

auboomi!ssko de siucticdncia d::> IP~ lil"iiS .i.l ll.(3EJBeÇJuroH .~;/11 , contra quem 
foi 'igualn1r:mte ·impatraclo !l. pregantê "Wl:'it" n1andRtÚón ·~:;.l ( r.:t r,' . 03) . 

i . " I . · . . . 

. J!:, !lO proc·E.•dor a ~as e c-x~me, oxcluo, -da Tt:!l ~çác pl·oc~flAtJii:J, 
o r.sfer.ido Rel11.tor da f3t>l~comioo!io, eie q1.:e - t:e.gunuo .,r, fati ·;;;ado pc.•l11 

... .,....,.. 

I 

'' 
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' jurillpru~&noi& t1'c'l . . su;;n:eF.to l'ribunal Feder&l eoJnent& " Comias~o 
llarl~nit'lnl:al" ·ri,. Inq1.;érito 1 in<'IH t.\ld.onkln\(ml:"' n1pre11entada por fl éi J 
Pr~oident~. dispõe de legitimidade "ad cauc~m· para figurar no . p5lo 
)ilassi"Q 'do p r ocesso · nt<indamental (RTJ' lU /511- S 14 1 l'lP.l • Mil1. ):'Ai.IT .o 

' l\RóSsT.kd - R'l\J lBl/1004-lOOS, R0l, Min. ~11\\.itdClO CORP.~l\ - MS 2~L444/!:lr, 
RtÜ' . t~~ .tl , MACID1CJO ('Oll. ll.~A. DJU d., 0~/06/1999 ·MS 23 . 556/DF, P.!'!l, MJ.n. 
6<:1.'11\Í.lO · OIILLOTTI li!B 23, 1171/IlF, R<=l . M) n, CBLSO · !.JE MEL ;LO 

1 

. OJV tle: OS/06/2001),. 

·i 
1· C&bo >!•gljijl;-xiar. quà G!lae encendimer'!l:o j1.•r_Lop:rud.,ncl 6) 

1\naonti""' apofo <!n1 n\ag!.f!t·.th.i.o çlc:ut.r· inllric.' (liT.li:XI\NDRE IS!':ll xn~uRA, 
"Cl'l' ·Teoria e l>~átioe~", D- 11~ / l2J, .1.tem n . s .z , 20 ~;1, Ju!u·c.!l dê> 
OU VP.ih"'), poiiJ · conrH><l.nt.P. ativar~• ODACIR KT.RIN ( "Comisa6ea 
Parla!r\~nt,.,reCI d~> lnqu6~:ito" , p. 70, 1999, !.'abriA) "T~:~nco no 
n\RrJâ!ltif• ri~ ~ll91J .I : i'ln~:l'l como no ' h•baap . r;rr;;)l;puJJ', o impP.trl'l.do I!JC'l'~, 
~elli.P.n:t, o ,l'n?sldenl:.r. di;! Com.isvlío L'lll'lll!nen~ill' de Inqu6rl Lo, " llio o 
elo CoJjqr~· &".llO ou o d" HU (H> C'El.sa.s, vi.st:Ç> Q'lll'! a CPl ll9~ &h n<:>me d1t 

·.illBt i. dd~>l{o p<!l~-l~m~tlt,h·, recctbcndo dolt'!g'<lÇâo Í>l3:rft o ~,xcL·cfr:.io da 
tnve8L r g~çlp• 19~~~~il . 

:Pa-11110, def.'f.'e -n1odo, a apréoi•~ o pedid o de n.~didll li !llÍ n11r , 

A jur.ioprwlincia constit.ucion11l fJ.rmada p~lo Pl enário do 
Supre~mç• 'l' ribunal FC!dt:!Uil, !la interpretar o alc:;&t'<Jê d .~ n c:n:ma J.ncorila 
nn ·!ilrt.1. SG; 8 3" ." c~a Cor.GLiluiçlio ela Rep!íl:>lJç<~, :t:'fOCOllhi'IOé aaai11tir, 
ll ' quAl(;liJer. Comi.l'll'lií<:> P11rlament.ar ã~ Inqu~ :dto, o pod~;~r d111 decretar , 
•ex t~'-lbtoritl'lt<.> prppri<t", a ~abra do sigilo intlre>nLI'!l iloF; regi.stroc 
bancárl.oe: . f ·iBcaio e tclef8nicug, d~.IIÇI.e que o fa9a P.m "t:o 
a'l;il>c;jú&damen'te ' fundamE'n'ftulo . do qual ~on11te reofe.r$~cia a f•toa 
COP.CretOB (,j'UG jUI!tif;i~uern i1 COr.figLtrE',Ç!íO, "Jl iC P.t nllnC", de C,a.uga 
pl;:ov6v~ l. aptll o l~l;litim.!!:t' ;:, mP.dinn exçepcJ onal da "d1.9closur"'" 
:R.TJ l7l/805, Rfll, Mi n. Cl5LSO. lJJ<: MIU,r.o ·· R'N l-74/644, f{c:l. f'1111. 
se:PfiLvEDA PERTENCE ' .. · RTJ 17'? /22 9, ' Rel . MJ.n. CC:LSO DE MELJ.O 
RTJ ' l7~/21i3 1 )'t~?-1 . . ~1 in. fo~!)'ÚI,'JI;:llA l'l•:R'l'l>t<C!>- MS 23.09/DF, Tl~l. MJn. 
OÇTA.Vlq G)l.LL01'1'1; 'v.g.): 

"COHlSBÃO PARL.AMBNTAR DE INQIJÉRITO - Qtnr.B.R.\ TJii .'>WILO · 
INOCORR~N,CIA DE Fr.TND,iNifNT!IÇfíQ; - !1UdNC111 PE J.'t:(DZC'.AÇÃO PB 
FATos coNCRETOS J<R'r··HJ<EN'n:s ·A PEssOA rNVssrrc;M;A . NULIIJADR 

' Lli1. · nriúí.~k:k'Aç)io l'tl!~i.AMENTÁR ~ · MANDADo DE st::mmMvÇ'Il 
· D'BFBRXDO ,. 

A Q[TE.B~A DO SIO!LO, !'O~ ATO /:!E COMJ.SSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO ~ I)l!'VE' SER NECESSARIAMENTE Fr!NPAMJ:NT.ADA, SOB PENA 

· D.(l :mv!Wtl>AJ;JS.. ' - .,__ 
. - A : d_ó~lif!8'ão P<H"~tHroent:i!r d.e I!Jqul:id.t:o - quo à:i.llp5o de 

compot~nci~ conr::tlt,lc:Íorud ptu:·a ordsn11r 11 quebr& do sigl'lo 
banc.1rio, f.i.Bca.l e te.lefélnico dl!8 pessoae. scb i.nvestigRç!Yo 

' ' 

'I 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - . CORREIOS 

Fls N° _fJjj_ · 
I 3 3 56 Doc. ____ _ 



.·, 
I,. ·; 

1:1E:;c Hcl .) Luiz RI fnodo Taw-,a':J ,='HmlE HO. 021 242 3172 Nov . 21 2005 0 3 :10PM P13 

âo Poder .T,egi sla t ivo somente podP.J'{j pl'at i o,~r t1i.l Rt.o, 
Q'\111 ~~ J:'<1W66 ~" d.e. gr-ll.vísa:!.m~ta consoqnl1nd &s, se 
ju11ti.flq.11.r, de mocio lldequaào, (I SIU!pt~ill meá.lllnta illdicttç&o 
aotlcro.e., de fatos espeçJ:f:l.aos, ~ neco$~"t.dadtt de iidoç~o 
di.HJfJ!l ' 1Mdld.~ excepcl óll/11. · l'reaedent"s . 

A Q~IJUM DE StO:rLO ~ §_! ~ BM FUNVJ\M!rNTOS 
Glrti8IUÇ9f>. 11. ~ NXo rNl>ICA. PATOS CONC'R!'!'OS 1J: PRECISOS 
'REF'BRit.ill'ltS- À PES"iõÂ '"iiOBINVESTIOAÇ/.0 COiif'l''J:'l'tli ATO 
t.;y.wo DE t{UJiiDA!JE, 

li quebra do 1d9ilo .inerente i'lú9 nlgistron banc:tiric t.l , 
í'i&cll.i .~ ~ t:~let6nicoR 1 pozo t~11d1Jz.i:r medida d f' cnt'til o r 
excepcion;:o.l, .ntvel<l·se .inoamp<lt!v•l çom " lc,xto d~ 
Ó)iJJ;Jd. tu .{ção, qt111nc!o ~und11d11 em dP. .!lb t~l:llç i:J ee emllf•Mill. s do­
C'l'L ' ~:~1~0 · suporUl decis61·J.o llp6iR-e.e em fornn,Jaç-'e" 
g t;m6r.iclltl, n11d l:ilB ve~ee p,tdro.llil'ad!UI, <JUC nKo ve!àu1/U1 a 
TJeC/!'.%'~l'i .R <'! Cf3J..'CIC;f.f ,ir:a indic11çiío (1,~ e'I!!U8a p&"'v.Ív-al, quo 

OOIHJt.ielJi pr'iH111VpOStó do legit.ÍJn!IÇifO ef.1Fi<"IIC:íal .!1 v$1id.t 
.ruptu~a, , PC'":- . P,lll'c:e. dp ~~:~tado, da est~~tra de intirnidiHffl ,. 
tçdQ6 gllrantid«~ p~l"' c,rt:11 ' Politlott." 
~~S : 2l.~5~/D~, Rel. Min. CELSO DB M~LLO, Plenu) 

1 
Bss~ O)nte!'ldim.;~nto qu~ ancontra apo.1.o em ~ut.orl.zado 

maghl.-ét:io d,Oy \:. ):"~:1á,rio iUA.Dl l<li.MI~~GO l:lllLOS, "Col:'1\itul!!lr:> k>arla.lt\Btltat· de 
l: nqué~ito", p. 2bJ/257, irem n. 4, .2{10l, scn' <~Í.va; C>D.h.tH! K: ,rnN, 
"Cott.i .sõon Puh.m,jntllrfls d" Inqüérito", p. 67/GB, 1999. F'ab.ris 
f.:rlii:Ó j: ; 1\LEXAN!l[U\ IBSA l<WlJRA, ';C'PI • 'l'eorh e Pr-'tioa'', I ' · '13/0:l, 
ilem 111. 3 . 6, ).QOl, lid. J;J!l!'t': Z cJ, OliYeiHti ALEXPJI!J;(P, t E ~10RI'IP.S , 
''Dhe+to Conat'ituo:iona.l" , p. 187, H.e'Tl n. 2 . 5.J, :.e• ed , 20 0 5 , 

(I.Ll as r OVÍDlO HQÇHA flARROB SJ\NTlOVAL, "CPI t.o l>i!i da I.etn" , 
p. lJl(D~, . 1.\:.eni 11 - 90, 2001 1 Mjllennium; ),!JIZ CAR!,O.S DOS gl\N1'0S 
OONÇA::,vm;, "Collll•~ôse · Parlanentar•• de In~uéri to I>o~eres d• 
Invu>;:ig:aç&o:' 1 p. 73 , )t.em 1: . 2 ; e p, l2.'3/125, .item n. '1, 2001, 
LJur:n·er, de O li v~h:~ 1 'rl).pe:i.e delJ.b•'l:'aljlt:ieg d(< · Comi9SÜel? f'il.rl <Jnmnt:a:r:eR 
!:l<l lnquériLO, q\J~, cing-indo•ac I! m!or:Élo pr.efltm-;;.e)er; , ou ~ refedlncia<J 
clf!Rtint~. d'>F.I "do mJniniO n<J CP.B~;ü-i-:> dt:' supo~·ce .int'ux'lllilCi.vo", ou, <..~ 1.1c:l;,, 
~' !'.f .. i. rmaçüew v ag1w e gun6 1· ic~B, Uelltaa fum!amentll.lll 11. medida 
sxtn.brd:!ilár;ii!l ela I:J li ~bl' il <i<;> "igilo, - 11tn elaro dear!!llpeito ao modelo 
d.n"t.i tuoional ~~ : podere!! J J mitàdos e ao si e;t . .,m;~ de 9" r~rlt: i 1w 
aubje. ~ iV<~fl &Gt. EI~IÜhcidoG no ec.t.t>t1,1to · con,1;iLuc:ona) IMS 2 3 , 5oB/DF, 
nel , )1in . OCTAVIQ .GALLOT'I'I ). 

AIBentl!l.dl\5 ';.iÚS 

.oe..be ;v•t'ifidar r,e o a::o 
p&d.:r5U mín~a,og , fi~adorJ 

;sut}rç t:~ 'c()l t~. 

p:cemiase>.o, nede!ll!lljíd,as ;)O ox;,me J e; ple ito, 
alegadantenttl col\ \;o :r· 10.1\IJilta- s& , c;u nll.o, e.os 
pelct jurJ .. apru1ênc::ia · coni'Jt;i t l:cion11J d09t a 

ll!n.tánd9 ~R n!lo , ;;0 me;1ofl em 1uízo di!J eet~dt!l. de l ibil<) l.o. 

I 

I 
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fi 
Com efe.j,to, a CPMI dos Corre~ofó, ao àcolhe:r o 

nequArim~nto n• 1~19/2005, formalàdO p~lo Deputado Ca~lo~ Willl6n, 
r:l\ltor.t,zou 11 t:t"a~ ·• .tf;'rlino .ill dl'> dados n~f'l~l·vadc;.>Q çoncernencea ao r.~ 

do~gJ . a. t•roa be.ndid <:>S, f. illca .i.s • telcf8nio::or.~ d!l o:r.1l impau·ant.l! ...: ou:\ a 
quQbr~ d• ~igi~o foi d9Cret~da por RAS6 6iglo do invcGtigaçlo 
p~rl~~en~6r , . ftpoiando-~e. pnta tanto, em podido a~aim 
fpndiJI~en\.~do (fls i 115!: 
, r 

"l'c~T ODtl'z · envolv.iria, di.rcta cu ;indireL-ó<rntrJ7tc, 17r. <:ac.o 
dlil po«~.fvel fl'vol:ec.i.raent:o a · 'Brokel·,g', <:onfto)·m~ R"'ll:1t61.-io 
l'~·f .Hndti,._.r. · 11 ~ ~ C:PM;r dr:>/3 Co~"l:'eiQE< ·- SuhJ.-c:latot·l a rb )J{fl . " 

O 'JC:Illllé de as& · tundan~entação - que é qé:nér.ica e i nt<uf~c1 ent:o -
·;pérui ~· .reconhecer, na dp1i b~t·Bçio Q\11!1 nel11 ""' f\po.i ,, u, uma 11pa1.-ante 
r .. ,·l!<n091:'0GF.l!lt'l an · ~1andamen. tt:• c::onCl t.iluc;:J.ptH)l que impl!!e, ~'~"tj IICOFJ d~o> 
"ditrd.oslli'e" 1 a. .n .. casagr~ll oblierv-!ncill, por p;Qt'tl;'. d& qualqu1;1r (.!·gl!o 
e At O c~ .1. ( OO!IJó \lll'lll CPI., p. ex . ) , do · deve :r de motivar a cdoçl!lo de 

. JT\E!d) . d~ .t&o extr;l'ord.inth:-j.e~ oç.nw fi que ora ar. i mfJU\JYl<' nelil ta. F.<P.d~ 
mandan1~n\:11l .. 

Í p:reoi•o · aõv&rt.tr quP- a · quebt' ll. r;b u .~ . gilo n!o l!llr ~ode 
oon"verter - a,m · inatrun1ento de devaflsa indiscz·illlinaàll doB déldo~:~ 
~ancllio~. fioo~il:l e/ou t~lef6riicos po•tc~ sob a c~fera de 
)?rotei;:!!o da clál)sul.a cougtitucicma l c;ruo r•uguarõ• il inti. midacl e, 
: ~:nolll'~i'fo. aquel<~. :, de C111·át:e1: fl.nancei.~o, quo se 1'\0I!I\:fa 1nlilranta !lo 

·peAAope Gm ~arft~. · · 

Nao se podt> d9JMonsiderar, n=> exame nP.SGSI g:ue i'!til. o, que à 

el.&ug'ula de IÜQilo que proLeg9 oe .r·e-gistrn., btme&d o e, fi~c«Ül e 
terl~f:ônicoe l.'Aflat.o urna _ "'xpr!'f!Bi v~ projeçllo di'! Ç.Jr:\rlln t i a fundamnnlnl 
õa !lnti mid11de d~o i.ntimidada · Hnanc~~oira da c: peF<a C.•IIr.:, em 
p iH;I.lcular . , qu.~ nlo !leve eer cxp~ttt« , enqlteüto vu.1 or 
c;on13 l1tucioJ1al QU"- cll {VÁNilt SICJLIJ\N() !11ETA, "11 ~aral'l.eia da 
Intiml.dl!lde 00111~ Dir-eito PundaraeXlt.al", p . .1.,43/14'1, 199'-1, l.urr:on 
Jurj d ), 11 int.u·v•.~nçio i.~o al';ta t.Flir. ou a J.J'ItruaÕQ" do PocJ.e r I'(t~) lic:o, 
quan1o : de8veáti?~e. de c~uea provável ou déstitu~da.JJ de b!Htt! jurictica 

.. idf.> nça .I( , : , . . 

Tenho por in~uet! tion6vel, por iElllO mc• •>nro, ou e a o l&l..lsula 
coniltituc1onf!l que O\ltôrg4' "pçderes de Jn ve ati.gc>.r;5o p .t•C>p r iu::; dlt/'1 
~uLo,:id.>d~-'1 jud.IC:ill '.ÍB" ~ uma Coll]:i.Gsão ~'i'!Ilfi{TlCnt:en· rl" ll ~ 'l Ll <hito (CF. 
õ.r t. . : 56, ~ 3' ) · ·~t'az, quaJYto a esta, o reC i)r!llecimenlo cl11 <wOOI:'AiClilde 
d P. QUO os · <ir!IUff p.Dd~rea fJO!I'i!mtl& ·dGVE\m Bfl>: F.!Xél'Ci c\O fl Oe lt\l:rmeil:'il 
eolllp,ativ&l com . ~ . nfttun.,z.-< elo re~Jilr.e e com re11pcoito ( indccl.iní\v el) 
aoc:· .Prtn,cip~o:o: . cp~ .a~gt'i9.~o,; na cc.nliUtuiçl!o d11 Repóbl:ka. 

, • r 
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, J>. dplJbP.raÇHo p<nlameritar queGt:ionat1a ·1\esta ~G>dtl 
manrlat'nent<'l.l, no: eritanto - 80 aprov~!: . o R"<ju .,,· :lml'!nt· o n' 1219/:.1005, 
que ~)Jrf.G~nltll fuÍ\dlli)IP.td;ac;.'ío c\esveetid'a da nec&I!JI!I,ria rt;f~r.ênci~ 1\ 

:f.,.t;o,.. · cnncr.l"t.OI'I Cl'lpl.l.l';el'! de justificat· a " dilu:l.(>t:urt>'' parece 
':incicth·. &O menos em juí~o de it1compieta cogniç:~o. n11 t!ensura qne­
eota ~uprsma Corte proclamou em oituh~~a~ ~~"~m•lhadac, oom apoio em 
pl:eol!ldantal!! f:i.r.macio.; po>· seu !>.. Plenário, ·como r<!lsul.t.. olln;o de 
~ iulgal-.ar,to c.onaubetartci~dn ('!m · a \.ÓJ:dtio af.·6 tm ementa do: 

"COJIISBJO PARLAMENTAR Dll INQVb:ll'O - QCTZ~ll.\ DE BIGILO -
ArJSD.J..rCU. (JR 1ND.l CllÇfi.O CONCJU'rA bE C}l. tf$A l'ROVÁVEI .• - NUL!D.A!:Jt; 
[Jll f)P.hTBF./1/\ÇfíO PllRT.JlMBI'VTIIR MANDADO DF: ,<;P.GURl\.NÇ.A 
CONciCJ)IDO. .. 

A :QU;§RA DE BiaiLO ~ ~ szn UTILXZA~ ÇO#O 
JNBTR~~NTO DE DRVd§SA I~DI$CR!N!#ADA, SOB ~10 VH OFENSA À 
(1Af<ANT1~ CQNSTZTtrqOHAL QA lNTJ;NIDAD~. 
. - A·. ''quebra 'de Rig:t~o. para Úgrr:im,u· · sé om li1C P. dn 
,qistomd .. . iurfdJ~() .. c:ont<t.it:tir:.ír.>ntd b~'it/iÍ)I;li;"Q, nt<CJfttiiiJ.ta 

' tspçlar~se. · ·~ll! Ôl:!dliAP rt:'ve~J.tí~~ a~ t'!mdiJmemt?tç/ie> lldequlldt', 
que ~nÇozit<a apoi.o conci:eto mn nupol.'i:.P, f'~l: i(;a ·/ddn-:!o, sob 
pona d~ inv,-lidadé d,-:, .!11:\'l a~Liit.al q<W ll rl~<-'J'!>I:i) , 

A rup:tura · Ôil ~e[ex·a de inUmJ.dncle df' Q'tl~lquer peMln~ 
Ç(I,J~ndo 'at.!o!ie.nte "' hipótesl3 confi9ur.1dé>l::.:l de causa provável • 
t:;'ffl!llli.-·11,111 ' · ·. 1twOJnpat.fvel ·com o mc:>delo coJJSRgn\clc: 1;a 
CoJJ&tit.uiçâo da J;ep !ÍLlJit"a, poJ.11 <" qu~br~< ele sJ.'i{l.lo niío poae 
Bfi'r mtuilpuladts , de tn()dcl ;lrh!.t::z:·,~ric> , pel o Pc>dc?l' Público ou 
por SI?U!l i.l<:;etílNJ. N6o !01111• lll!li.rn , a quebra ele clgiJo 
çonve:: tfill'-~l'i-ia, i'legitimllJI'l.nt.•, Oltl it•!Jltwru::J'l" do bú.:IC4 

' genilr~11 ·iiuia, · que ci<~rí~ . ilo F?Fltado · 1160 obstllnte i> 

aus~nc:iCl dr:e quts.l.squar i.tJdic.ios conc:rct: c•D o pod~r do 
v<!IN"tJlhar r ·cqlBc.ros Glgiloaos R.llle.iot::, em onfem a 
yi.IÍbfl:ílla:r., m~ciiante. a .il.íc:it:a ))ti,l iuçJio dn P'DC.,rliN <twt.o 
det · clf!vtil'l''fl i nd.iRc:rirtdn(tda (que n<!lm ln1!117nlo C> Juclíc .1 á1· .to pç,dc· 
ord~nar) 1 O eccr;r.;o t':l CÜ3dO suPostamente .:.'. mr•:z..-F.g.rHJdÇ,' d t:' ~- r.-' r.: v~"') 
juríd.J:c:o -probi'itt'Íl.'io, éll1 func;No do;; olcmcntos lJJOl'llitlCJ:voo 

gue? _liic!<sflem. a · ~IH' I'V_I!I'Itualm_Bn t". dflfi(oobM'tos;o . '' 
(~TJ l9~/~60, _ Rel , Min . CELSO DE ~~LLO, Pleno) 

Por tllis rli!tllell, c con~•1c1eradoG or: P.lem?.nt.o A que me fo~:arn 

ó. 1Jl:P. Rf"h~llclC>S; !J'ntot~C!o' CB.X'bctarin.dll, t;ll. G~p~cic , C!'ll\ j ~i f7. 0 de il\.lllltll'ifl 

c:oeJni:,:&o 1 11 pl~ul! ib{ll..d~d& jul:'íd~ o a rla pnü.F.n Aii n "'" "-i fi<'t!:!tlt&] 
cle~uzJ.cla . 'poia ora' inrpe :.:J;-ante, rs~onheciénd.o ooncorror. td ncl~' o 
requ'ilá:it o pertinente ao· ···~l'!riauJ.um ,1n mora". 

I : :~ ' ' ' I • 

Sondo t'IP.:~i.m, defiro o pe.diclo d~ medid.3 lliT'jn.;u:, para 
ouspen~r, ,caut.el'):."ni!-!IJlG, !lt~ ~ p;t;cJJtaQao d\" hlformfiç/Í (U'I pc,lo óJ:gão (;l't'l 

1:\J?O)\tnj:lo ,CO""' CD:l.i=-Or' 8, e~icác:la di! delibt:t'&Çt\0 ela Cl't~l clc>r:: Con·e.i OFI r 

I 
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(!tlfl, 11.0 eool.h6r o R~quari.rnt,ttt.o n' J;:l9 / :!D05, fonnul..tH~o p~1o lJeput.aào 
csrl DB Wil . U~n, ord<ll!'lou a t.ranllt!&r~noie~ doé! rcyj Atrog fir,c(l.if\, 
banc.:í~·i?B e tolétenit.>c· ~ d<:>, o:· a itnpeb:C~nle. 

CllllO nf.l docuin~:>nt. o r; 0 Htf.ormaçt"íAf.l em ([\Jer.:tílo já tenham B ~do 
,jnt·r•gues à 1C'P.MJ • dog C:c.rrciól'l, por or.eito d r:1 qqcb:t: ~ (o 
tl:'m~f.etôríci<") dó ~tg'i lo d~· o.ra impetrante . dotax·lilino sej ali'. ~l•11 
lllca·adml • m<~nt::l •ctoG ·l!ob ·a guard .. do· r.itninet;'to PJ: ~;>ilid"rtt-. .,.: dtt ref !Hitla 
Ct'JmJ &$Mo P~rlan\cnt.l'l~' c!le Inqu~rir.o, qu,. n«o poderá uttl i ~.4 -- l e; s ne~\ 
llllHllliD~nJlá-lolõl a qLI<Il<JUP.r 01Jlro 6rgl'\o P.Fotatal. ató nova d(Jliher,..çi'ío 
elo ·Süpt'l.!tnn 'l'!.' iburl.,l, 'Fetl<!!rél, a oco:i·r<'r qil~i\do d,. preot~-;8(o de 
~nfor~~ç~ce ~ e5~~ corte. 

· 2. ~Olliurilql.le-••· çom ur9~rlc i . n. (l'rea.i<l~tnta ela CPMJ doa 
correios, Pr~~i4onte ·do aanco cent~~i do Rr~sil, searetizio - Ge~~l da 
R.e~('i~a !~odc.rrll do Brasil, ?rlll!idrmta da ANA'J·BL a l!l'j entpl'NlfVJ 

eoncel!sJpnarill.EI ' .Telafc;m;i.ca, Elhb):t\tel, Vivo, C':ltuo e 'l'itn), 
•poam~:nh!kndq~lle·lihes c6p.ia ri<5 pn!!aent.<! dcoiRilo , para etaito ele. 
1r.~edia;to · cl.lmpritn(~n,tp .. 

3. R•tp).hit.•m·tH• inforrn~<(ÕÍ!IS ao 6rgflo o::a apon L!'>tlr:> con'\ú 
ooator:, ·eoHcd.tand6-lne cópia dn doliber:açllo que oróAnou « qut•bnl 
e/cu 'é\ t:rBn!j.f:e:rêntd:a· · rloR reg i ·su:<lll bani::1ir3nF.:, , fia<'liiB e · Lü].,fônic:oH 
çla . ora ~ mpetri!lnte , bem à>111irn da AtO\ r.eter~>nto aos t:r<~b <~ lboa da 
s~sG~~ •~ qu• !8 f~rrnalizou a d~ciHã~ gua~Lion~da nêsta QOda 
rriiínd1:1ni,n1;"l . ' 

. i 

Minisl~O CR~SO bH MELLO 
H.ol 'BI;or 
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~~~_g~:..~ ... ?.fl$l/.bX~!..~~!.~)RAl-l_r?._~.§ .. di3l.:}..J2l~Rl_~--Jl..w2~~ 
I ' .. , I I 

:. I 

I:M!!li.:'J'P,AN'l'f\.f S) 
AD\I(.l(;ADU (A(G) 
J.t-W r~'J: F-ADO ll\/8) 

' ~ MIN. ~-=~Ól.VEDA. 'l?~RTENC~ I' 

PRECE ~REVID~NCIA COMPLEMENTAR 
ANTÔNIO NABOP ARETAS BULH0ES ~ OUTROtA/S) 
CO~HSSAo PAD.LAt~ENTAR tHSTA DI<:. JNQUÉRI'l'O 

· P.~f.!§.À2 C uidA~ se de rn~Uldêldo di!: ssyut.·anç~, com pedidr,; d~ 
: 11 \,•d.i . .-:la L~:llirlar, impetnHio ror PRE·C:E Pn~v:idt~nci8 (:omplément~r contra 
.-:1 : .;p,nJ\U:I~'ile\ de t~'\Jquedmento (n" 1141 /200~) de "f:rc1~~~s·:fe n~t'?cia dÓ.:; 
.~dgi. Ju8 ,/)(lf(c ár.to .. t.J,.sc~"' .l e teJefôn.íco" da impet:t"anb:.~/ 1'be!n C'Ql/lr) de 
.'Jé· u~~ J:et$;)e.-:.:thios tümJot; de .i.nves r: .I men to E:.'X.Cl!J.,c;J. vo.-:; ", p~J ~ Cornt~t.z,~h"~ 
~~~t.'J.!:\l\llll'lt.<:~r,' . t'1Jt.~ta de rnquét·,\ to fo.nn .~da prn:a :J.nvP.-st i ,qa1: 1'11\1 c;;n,i~~F.l - e 
co:18eqüemc .i a .:l 0~1 d<;:11 ~~me. i t:~ s. de él tos <'le 1 i tu c>>::c>s p{ ~ tic~d<.'~S p~'>r. a gent as 
P''1hl.Í.(!<)S t'!é , ern'rre.SA l.~xtlsilJ~ :i.HI dt-l Corr•~iot:t f.J T~J~qraf\)S, 'deilominticll:l 
'C)PHL .;;,):;; :(J.;lJ:l:~io~::' . 

hd u .: . .:. 1H•P~t.tàrll_e unlldfiClf: tr~çll(\da ct~ p.r~v'ldenc i :'l 

COUIF.I.ent!Jr'!~pr ' ~1): ivada Ç}.' iada rleL:~ C(')Jnpantd .. 11 de Á~!ll8~ e E.~c.wt613 d:.' 
~'.d.o, çlo · dO: HirJ d.e ."fCin~õ~ .1rp (C8ljAE) se!- /li CP!'11 incoiY!peten.t.e p.~ . ;r~a 
rn.brnovr:n a guebrB dos slgU_os dé' enU.ci.3de vincull.\dl'i a . sociedad~ d~ 
echnr)rrdt\ mist.~ €ili:tadnR1 (C80AE:) ., j~1 o r::eu pc.'der para. t~r')to e(lltc>d ic:l 
<:Iclst:.til..u cfo · '1 C'<:li1t1't.'~le .~wJn~ dU1s do 1.-'oder l:,;;{€r::uUvo · Peçl~ral · a de 
r) r ga os r:i<F ~ !J.'f M .iJír.Liü s t r :a.ç.'ll ó · i ndJ' .. ;,·e ta , COJilO 8<'1 J. é no ;~, ,r:t. ~ ,9 1 )! , ·d.çt 
C()illll :tl tuiÇ;Áe~ FeàQr.oaJ., e .'q)ret? .~utmen t~ i nvoçl! do come> t)n .i. r; o . fuJld~men t" 
pala - o r'El(ÍWI!l .. d(nent.o ' qt1e · deu origem ÇIO ato irnpugn.~ç/o nesta 

.Llll/vf:?l..1.\'1ç~ .~o; : :e no (:oú·~Utto a.rt. 7ú clt1 c· .. n·ta JoMqna" (f. !J), sc~b prí.H"la 

de : ófq.n::;a . dos ).>t'.Uld.pic>.~ c:on~1. .ituciC:InaJ. s da H:!derb<;:ão e da no':H) 
ln ;J8Ivenç~o da Un.i.5o no-3 Esl<:idos. (art.!L ·1"', 2Sr e 3~, . cH~ 
'• .. , . : u t i t ' r· ~.< " ; ., d ,.. · I ·, \: 1,,11 c• • , \.l.~ , .,,t .) , c\: ... e~ Li. , , 

\' 

' . 
. -- A.l.f11}1~ t.a•~;b(~ltl S8!' o ''~-'> i:lt.HCl3do ctr-:Js:provJ.do ~ia. 

'iHtr;iJ.:!'i scit\C.Hvf!.:l . e ad~quncli3 f'undam~l1taçàt), pois, ~ssim c:omp C>. 

r:•;,:(jner.imen~. (> . pc•r 1,~11?. acnlhido, !l~í.' te;~..;Lo ind;:l.c~:~do ' 'quaJcp!Br 
í I':'J: 1 c:~gul.'l ,.dd~dR ou I .I JcJ c.udG qut~, ~m concret.c•, .~e pud~:sse 1.lt.t:Hl\Jll: ~ 
imp1(:dJ~rih~ .QLI a qu~aJque.r_ de f.(:li...IS diJ·i~Jen.teB ~·m · L.1 rdem a just;.lfiçr,t_J;' ~ . 
J.in.!a~âo ; d<'l ~p,9· .íi~Ltmidc~áG ou · J:.'l'ivaci.(.J.'lde - ·2 muito menos qluLlqueJ. 
J .r r~'.ICJ'tllal.· idéldr!? ou i .li cJ t ude rel.9 c~ Ü1!lâ dd <'~orn ,_-, obj ~to da . J. nves t.f.I.J:êl r;;àç; 
dr:~ (' Í:•rH" < f :; '; '1 1 l . : 

l 

,S,.J.!d:.enlcl., cidem::~ls, yu8, ,:,q:Je.H~~r (.l<? o P"\dido ~~8Vtr J.i!n :l.;tadQ 
· i.{ <:l .!.tf'!\bra do· ~d.gJ.:Lo bancário da J.mpet..r.anl~·l, se apr.ovou · q<mei- ié~m~.mte: 
· l) - ~: r::-:querirn~ut:. o, te.ndo--~;e. · €m vista i:l. · ~;!tl"::nta. di.1 me~mq, o qu~ : 

, .. ,.,~~u.l·t ,21 .r:ia 1•1a :Lnsel.'ç~·,o c1t:.1~: sigil~,i~ fiscal<'~ t~le.fôrd.cu. 
. . •' r---------

~. ,. r. I(·~ ;. {: : 
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i 

~9 ~p, tiU··MC / OP' 

! 1\ jue\:.,if i :f.:F.tt] v r:t dn :i:'c., ·nNa Jmi.'::I'l LC) ~~ o :i.t J tütGoÕ!I!' <.~ c121 ~ · oc il,? da ci,.;, 
h r asi)_.E"Í1'i3 E.>tn e><.í.~XCet· r:Ol1'3tak\le Vigilânc.:i.a n(l ~ 1 !30 cJo ~ J'G! ,~'\At$ 0 1~ 
l).L :i.lJild C>:õ: dpR f:tHtdr·,:';J çk p Pn~:t~() vir;ct)l.~::.i ~~S c~S f >tn{.lJ:ef::<f.!f; ( ;: ~lat:a .i !'l , "!':?fi! 

'' i r r ud:~ do:-~ (: ç>r .l t- ~!H-·::.1111 c em a pa .1· t: _i c i.Pt'l ç f3"\) .•>e),~ i e t d .r .i ct des sC~ $ en t: i .::i ói<l~ s " ~ 

v§m ch~n , rm.:ttrbcio rne ,;u i:~~ os 
pPllSi-5. D -:-{Ua ll<.'."i(! r..c' i~ I"7) t"l) Í ·;::,;tç,~·o 

( .. ,1 

•.~·J,sj ,.r e .~s para os .(une!.:"> ~->· 

o' e opeJ.. ··" ç ô E:ts f j n t1 ncEJ .i r· ,;~of.; , 

N:) <J!It~ L(•c:·d à trAn s le;: (~ TI :; .i a de ::;ir; i . l..:J d'·'S 
.f t11Ylí.> 8 •.ie in v e .c:t. i menl:o <:: :·;Cl !J.<:ivo dAs erJt. Jc! ,'Jdr.~:; p!.Í\' itd;; ~; u'+'il 

t> .n,;.vi<!i8 .ti t:' Ir.~ c omp.!P.mêntl1.r, pe.lc fr<t!:' de eles s~LL'C• (IJ um~;· 
r.·o m:1 n !iP. o d1~ l.ecur/ ro .r; consi. l tuid9 .sd> a .torm~ ele CÇJ Jl d 0JI I5 !J .Lo 
pal'a récebe1.~m as ,~pl].c,~çó es f.LXC), p .<Jivmne~Jt:e di!! um t"ÍJJ.i c o 
c of~ .i81'a (.T,n~ : l:ruç:ó •~' s CVN n ··'s 4G.CJ, 41.1 e 4.13 , de 2 004), 
d.evem t -~mr) ém .. -;e r i11c .lt1 .i cio-5 IMO in w~~;cigQ Vt'5t"ls çm C1U'5: ,~. 

Pc' .C '~.':lo , Td s anei e> dar llltl ior tLaiioi'PIJ.!-· ~nç la c\ 
n t;ue ·~_~/i(.! dos fundos cic'1 · pens~o n o mcLçado fi.nl.;lnc ~:i;_ r_:, _ 
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püb.l J co h·, CUI!'f..'J ~.' la ::H',•_laiJJ C.'JC I~ l 'éC.l dt~s ,;t,s· :rl(~ncí on a da .~ 
( /P'.? i·c!f,~.~ (- , r a :r. .~ o pe l <> quê.!} !'lcd i c ít tim-:' ;.s .~\ iJ u!lr);.ut ch~ s i g ;11 o 
b~ncfir..l. ó ol:>)1st o de~·l_.e -~·eqtJt::> t illl~.'l ; i~()'' • 

..- Nr-.o &.: d ·<?rnc-ds l omcr· .;~.r f.:J I.Ho' a (; c- m~titui<,: ~"\o - n u iHL. ~. 8, ~ 3r· 
co!·\ff:o•du c.ü~ CPls "q!~ pode:n,· .~ de inv8s tiç;crçho p rép 1·ios das 
. . . . I . . . , " 

d t_; , ,t ( :: rJ, çi~"lÔ(-.','; ) W.: j. I,:,I<:IJ.".'i . ,~R • 
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A qu ;;oo •;:t:.'li ' ! pc· r c'~ l''r 1\ .>\0 
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ô9s.'i.rn .:..~ o.. l f o r u1 c.-

. . I 

' ' 
• .,: I 

! 

' .. ~~ 

•\ . . 
·I 
I . "\ • 

RQS n° 03/2005 - CN : , 
CPMI - CORREIOS 

I , , . , 
/ 

,( . . , ., 
( 

3 3 56 Doc. _ _ __ _ 



FROI"l : I:! E :; .::; Hd·-..1 Lu i z R I f t'o:do Ta una ':J PHOHE t'-10. 021 242 3 172 21 2-305 03: 23F'I·1 P 19 ; I ;, ::. ' ~ , , 

) . :. J: .:~1: .:;. 
' ; J ·! :1 . 

. ' . : !' ;· 

.. :: : . 
t' :~ ~ 1 ' 

.• · 1 

. i 
I 

I 

~itS 1. fl . ~:ü ~·MC ; I ;_')FI 

I 
! 

f.:: .. :tndu v.i.dosu q·.J~ ao po~.leL· il•'"tJ:utó.t..i, .. . i.Jt< 1:-.r··L:; l ti:\ <.: 
fili~J J.c:~H·:-· f,f; as .me•3mas l.tmi l;aç:q~ s l~rhl. ':~).'.i;;i .. •J- ~~ fr::•Jto.lo::. '.'' <·FI.iiL , ' - '::1'-~' 
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. :, ,:: ~:i qêr~~i-:\ . : ele ' moU '1açMlc.1, ho~e, corn l'lierarqu ... c:'i cortst. .ti_L.·.: .J 1) ,, ._, : 

':- ' .1\i.d. Ji.•:. _,j · .... (~J:', 1'.11t. ~<~,IX; 

"Ú)(i('.~! ot: :i u .l Ç.l {1 /li cml; V !'i dos: I~ ((J I~ oJ.>;> 
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MANDADO D~ 9EQU~ANÇA 25.6~5~4 DtSTRITO FRDHRAl. 

REt.A'l'OR 
IMPETAANTE(S) 

' ' ; ~ 

ADVOGADO (A/S) 
LNPETRADO(A/S) 

MIN. ~RCO AURELIO 
EURo' DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOB! L~IÁRIOS SI A 
SlDNEY SARA IV!-\ APOCALYPSE E OUTRO l[l,./S) 
PR.ES.IDRNTE DA COMI SSÂO PARLAMENTAR tHSTA 
DE I~QUÉRITO - CPr'H DOS CORKinos 

DECis.n:o 

' . 
' ' 

MA."tDADO DE SEGURANÇA, : .. ;· : 
PREVI!'..NTIVO ATO DE I : ' . 

'· COMiseXo PA'1U .• AMENTA~ Dn: , 
n'IQUÉRITO - VIABILIDADE. ,. 

DISTRIBUIDOU .DE .'dTULOS . :{!: 

VALORES MO~lL~~IOS S.A · r· -. 
FUNDOS DE PEN~ÂO 
MOVIMENTAÇ~O QUEBRA DB: . 
SJ:GILOS B~CÁRIO, FISCAL 
TELEFÔN!t:;6' DA PRIMEI.RA 
MANDADO DE SKGURANÇA 
RELEVÂNCIA DBMONS1RADA 
LIMINAR Dll:FB:RIDA. 

1, Trata-se de mandado de seg·Jrança preventivo ajuizado ' 
contra o Preside11te da Comissão Parlame ntar Mista de Inquéd.to -
C?!I1I dos Correios. Informa- se a exisl:ência de reqw:n:imento visando ã' . 
quebra· d.e .sigilos bancário, fiscal e telefõnico da impetrante, 
apontando- .se como justificativa a necessidatde de aprofundar : · 
investigação co.ns iderados atos das entidades pd.vadas de p r.evid.&ric:i a ' ! 

co~nplementar referidas Fundação dos Ec onomiários Federais 
FtJNCEF; GU:AP Fundação de .~eguridade .Social; F'Úndaçao 1'etr.obr6.s de .. : 
Seguridade .Social - PETROS; : Funda.ção Eletrcbrás de Segurid'ade' : 
Soe>ial :.,. . ELETROS; Fundação Banco Central de Previdência Privada -· · 
CE,NTRCS i REAL1 . GRANDEZA Fundo de Previdênc:l.a e Assi.:o;t~ncia· Soc.ial; 
SiRPROS ~ Pundb Multipatrocinado, Instituto de Seguridade Socia l dos 
co·rrei.os e Telégrafos - POSTALIS; PORTUS lnsti tu to de Segux:\ da de 
Social; Caix a de Previdêr1cia dos F'uncionSd.os do Banco do Bl:'asi ::.. -
PíiEVI; ; Fundação Rede . Fen;oviária de Segut- idade S ocial ··- HEFER; 
:P.RE:CE . l?tev~dência Complementar da SEDAS ; NUCLSOS . I nstituto de 
Seguridade s>ocial e F'u:oQ.açÇio SISTE::., de Segur.i. dade Soc ;L a l. Afli~n•a-- sci :': 
q~e, em . ülti~~ an.lise, cuida• se de requerimerito que envolve ~ '· 
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MANDADO p~ SEGURANÇA 25.&35-~ DlBTR!TO rEDERA~ 

RRLATOR 
Ir-1l?.E;'r.RANTE (.S) 

ADVQGADO(A (.S) 
I MPET;{ADO(A/S) 

MIN. MAkCO AURÉLIO 
EURO .DlSTRIBUIDORA DB TÍTULOS F. VALORES 
~ÓBILIÁRIOS S/A . 
SlPNEY SARAJ'VA APOCALYP SE E OUTRO(A/S) 
l?RESIDEN'i'B DA C0 1\1I8SÃO PAR Ui.MENTAR ~1ISTJ\ 
DE l~QUÉRITO - CPMI DOS CORREI OS 

,: 

DECISÃO 

MANDADO DE SEGURANÇ-A. 
PREVENTIVO A'].'O DE 
COMISSXo ' PARLAMBNTAR DE 
INQUÉRITO - VI~~ILIDÀDE. 

DISTRIBUIDORA PE 'tfTULOS 'E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
FUNDOS DE PENS~O 
MOVIMEN'l'A(;ÃO QUI!;BRA DE 
SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E 
TELEFÔNICO DA PRIMEIRA 
MANDADO . DE SEGURANÇA . 
RELEV~CIA DEMONB.T;RADA . 
LIMINAR DEPERIDA . 

1. T;rata-se de mandado de segurança p}~event ivo ajuizado 
contra .O J?re~identc da · Com1:s ~ ão Pa1·lamer:. t e. r Ivli s ta de I nquérito -
CP~ ~ dos. Correios. Informa-se a existência de reque riment o v isando à 
quebra de G.i.gilos bancá :rio , f. iscal e t elefônico da imp~ trant:e, . 
apontando-se cotno justificativa a necessidade de aprofurid<1r . 
investigaç ão considerados atos das e~tidades priv~das de p revid@n~i~ 
corilplernent;;:tr 1·eferidas Fm1dação doa Economiários Federa i s · ~ 
FWCEF: GE;Al? :F'~n,dação de Se,guridade Soci.a.l1 Fundação Pet r o b rás de 
Segu:rid~de social J?E'l'ROS' ; Fu11dação Eletrob~·S.' s de ' Segud.dade 

. So .cj,al :- · ELl!:TROS; Fund~ção .B<'l.ÍlCO Céntl·al de Pl:evidência Pr:i.vaàtJ. · ._ 
CEf1TRUS; REAL GRANDEZA 11''L\llÓb de Previdência e Ass:!stên c.ià SociaJ.; . 
SERPROS - ~undo Multipatrocihado; Instituto de Seguridaj e Socia l dó s 
correios e Telégrafos POS'J'ALI.S; PORTUS Ins U t u t o de S~gu:ridade 
SoÓial1 Cai x a âe t'::..·e v idência dos Func:l onários d o Bar:.co do Br as i 1 -
PREVI; . Fundação Rede Fe;rroviárj.a de Se g ul~ :d a de Social REFER; 
l?R~CE l?revidência Complementar da SBDAE; NUCLEOS Instit\ltO Çte 
Seguridade Sodial e Fundação ~ISTEL de Seguridade Social. Af ir~a- se 
que, · ein O.ltima análise, cuida-se de r equerimento que envolv e a 
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l.mpet:r·an\~e por havct• f.l,tuado em intennediação de neg6ciofl ç;0m0 

mandat~ria ou d~por:;itál.'ÜI don recurgog daG t3ntidades. D:t~. ne dit:el" 
do descompasso entre a justificativa ap:eesentada e o objéto do 
re<l\lerimen~o. .Pleiteia-se a · concessão de medida acauteladol;a que 
impeça .a citada quebra e, já havendo ~:.'.st~ ocor:d.do, sejam 
pteservaO.os .os da.dos até a d~dsão final de:o:te mandádo de segUl:ança, 
vindo-se, allfim, a declarar a it~\p~rtinêncja dos atos de 
con,t;;trangimento. A.companharam a inid.al as peças de folha 10 a 24 . 

2, O mandado de segurança prevent i .vo afigura -.se adequadc: 1 

con.sj.dçn·acta a cil~cunstância de se tratar de atuação de cornis:são 
pail~mentar . de inguérito, ou seja, do envolvimento de eventual 
p:rát;ic!i de ato que não diz respeito, em si, à atividade precipua, à 
ecqnomia interna do Legislativo. Em jogo Eaz-ae, repita~se, atuação 
de . comiss~o t~ndo etn cont~ poderes de :inveatigaç~o próprios das 
autorictad.es judiciais. 'ral comp acontece em relação · a estae úl.tirr.as 1 

mostra- ~e possível a impetração pi·eventi v a. 

No mais, obse~ve-se a justificativa c onstan t e do 
re~ueri~en~o. Em questão não esta, sob o ângulo do objeto, .a 
:l.nv<:stigaç~o, em si, de atof:l . praticados pela impetrante, mas pelos 
f1,1.ndo.s de previdênçia cornplem~ntar mencionados. Ào pJ.imeiro exame 1 

tem-se . comÇJ releva.nte o pedjdo no sentido de se obstar a qUebJ~a dq's 
S iqi lOS 1bi;mcár;i_o 1 fiscal e telefÔlJl CO de quet<\ atUOU COmO manQ.átári êl 

a,~ portanto, no campo da atividade profissional, :inte:tmed~C~nd~ 
neg6cios a partir de instruçlo recebida pelo cliente. 

3, Defiro a medida acautelaàora para, até o julgan'tent.o 
final deste mandado de segurança, obstaculizar a citada quebra, não 
ficando ~fastada a possibilidade de a Comissão Parlamentar ~ista de 
Inquél:'ito vir a arialisar ·::J requerimento formulado - de no 1.174, d8 
2005 óo que se poderâ chegar até mesmo ao prejui~o ' desta 
impetr~ção '. 

4. Solicitem-se informações. 

5. Vindo aos autos a mêmif:estação do Presidente da 
Comissão Parlamentar Mista de . Inquérito -- CPI-n dos Co:r.:Teios, colha" 
se o parecer do Procurador-Geral da Repfiblica . 

6' Publique-se. 

E:r.'a::Jília, 13 de novembro de 2005. 

,. 

Ministro MARCO AURSLIO 

2 
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